
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU

Prefeitura Municipal de Tomé-Açu

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2022-0601001

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU, com sede na Av. Três Poderes,Nº 738, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 05.196.530/0001-70, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 9/2022-0601001,  RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da (s) Empresa (s) indicada (s) e qualificada 
(s) nesta Ata, de acordo com a (s) classificação (ões) por ela (s) alcançada (s) e nas quantidades cotadas, atendendo 
as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e suas 
posteriores alterações, em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS DE PEQUENO E MÉDIO PORTE (SEM CONDUTOR), PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE TOMÉ AÇU E SEUS RESPECTIVOS FUNDOS MUNICIPAIS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (Doze) meses contados a partir da sua assinatura; 

2.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos derivados desta Ata 
de Registro de Preços previstos na legislação vigente são os que seguem:  

Empresa: DANIEL M  S  PINTO;  C.N.P.J.  nº  07.056.805/0001-04,  estabelecida  à  ROD.  PA  140,  SN, QUATRO BOCAS, Tomé-Açu PA,

representada neste ato pelo Sr(a). DANIEL MARIA SANCHES PINTO, C.P.F. nº 831.902.442-00, R.G. nº 4979848 PC PA.                 

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00001  LOCAÇÃO DE VEÍCULO LEVE TIPO PASSEIO                SERVIÇO              72.00         4.300,000       309.600,00

        Veículo com ar  condicionado, direção hidraulica, flex,

        câmbio manual, motor  com potencia minima 75cv. veículo

        em ótimo estado,  novo ou semi novo, com até 01 anos de

        uso. Sem motorista, sem combustível. Com o fornecimento

        de até 6 veículos no período de 12 meses               

 00002  LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO CAMINHONETE                 SERVIÇO             180.00         6.240,000     1.123.200,00

        veículo tipo caminhonete  4x4,  cabine  dupla;  com  05

        lugares; com ar    condicionado;    vidros   e   travas

        elétricas; direção hidráulica;  câmbio  manual. veículo

        em ótimo estado,  novo ou semi novo, com até 01 anos de

        uso. Sem motorista, sem combustível. Com o fornecimento

        de até 15 veículos no período de 12 meses              

                                                                                           VALOR TOTAL R$    1.432.800,00

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará 
obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo 
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fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiár io do registro, a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  compromisso de 
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições 
estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas 
cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 
devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 
da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique 
os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata,  desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante;

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta  por cento) dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

4.1. O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações contida no 
termo de Referência:

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em 
conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada 
de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser 
designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com 
discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração 
da entidade contratante para fins liquidação:

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de transferência 
eletrônica, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e 
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atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 
FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos 
resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na 
contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença 
será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data 
acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte 
fórmula:

EM=I x N x VP

Onde:

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438
          365                365

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. A execução dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem e de acordo com as 
condições contidas no Termo de Referência; 

6.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 9/2022-0601001, a 
Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes 
sanções:

a) Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante 

______________________________________________________________________________________________________________
Av. Três Poderes,Nº 738



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU

Prefeitura Municipal de Tomé-Açu

legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas 
para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

b) Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem 
embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do 
contrato.

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Públ ica, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que 
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação 
exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade 
contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/1993.

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
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Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual 
oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

b) Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

9.1. O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 
técnicas, amostras, e quando couber, embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela 
contratante.

Parágrafo Primeiro: Serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do sreviço com 
as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos sreviços e sua consequente 
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis 
após o recebimento provisório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

10.1.1. A pedido, quando:

10.1.1.1.  Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 
de força maior;

10.1.1.2.  O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

10.1.1.3. Por iniciativa do Município de TOMÉ-AÇU / PA, quando: 
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a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;
b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro 
de Preços;
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

10.1.1.4. Automaticamente:

a) Por decurso de prazo de vigência da Ata;
b) Quando não restarem fornecedores registrados;

10.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA

11.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será 
igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

12.1. O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos 
superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo 
com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão 
dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério da 
Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

13.1. Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 
Preços, constam da Proposta de preços , que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços.

______________________________________________________________________________________________________________
Av. Três Poderes,Nº 738



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU

Prefeitura Municipal de Tomé-Açu

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

14.1. Arcar e responsabilizar-se, com todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: impostos, taxas, royalties, 
salários, transportes, alimentação, diárias, assistência médica, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e 
de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas a seus empregados no desempenho dos 
serviços, ficando ainda a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 

14.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 

14.3. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições inadequadas de execução dos serviços 
ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução; 

14.4. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço executado em desacordo com as especificações exigidas e 
padrões de qualidade exigidos, que vier a apresentar problema quanto ao resultado apresentado; 

14.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou 
dolo até a entrega dos serviços; 

14.6. Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no prazo estabelecido; 

14.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução deste serviço; 

14.8. Prover e executar todos os serviços necessários, atendendo integralmente os serviços de acordo com as 
necessidades da CONTRATANTE, e responsabilizar-se por toda mão de obra necessária para o seu bom 
funcionamento; 

14.9. Substituir os serviços de sua responsabilidade, sempre que necessário; 

14.10. Sem prejuízo do respeito aos dispositivos legais que fundamentam os certames licitatórios, as obrigações 
inerentes à Contratada encontram-se previstas na Minuta de Contrato - Anexo IX, parte integrante deste Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1. Cumprir às disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

15.3. Exercer a fiscalização sobre a prestação dos serviços por servidores especialmente designados, nos termos do 
artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93; 

15.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

15.5. Rejeitar os resultados que não estejam de acordo e que não atendam aos requisitos constantes das 
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especificações dos serviços; 

15.6. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

15.7. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Integram esta Ata o Edital do Registro de Preços para Pregão Presencial  nº  9/2022-0601001 e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes 
das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002  e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de TOMÉ-AÇU, com exclusão de qualquer 
outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente inst rumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas que também o subscrevem.

 TOMÉ-AÇU-PA, 18 de Fevereiro de 2022

MUNICÍPIO DE TOMÉ-AÇU
C.N.P.J.  nº  05.196.530/0001-70

CONTRATANTE

DANIEL M S PINTO
C.N.P.J. nº 07.056.805/0001-04

CONTRATADO
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CARLOS ANTONIO 
VIEIRA:159131121
72

Assinado de forma 
digital por CARLOS 
ANTONIO 
VIEIRA:15913112172

MULT X COMERCIO 
E SERVICOS 
LTDA:07056805000
104

Assinado de forma 
digital por MULT X 
COMERCIO E SERVICOS 
LTDA:07056805000104 
Dados: 2022.02.18 
14:48:46 -03'00'

DANIEL MARIA 
SANCHES 
PINTO:8319024
4200

Assinado de forma 
digital por DANIEL 
MARIA SANCHES 
PINTO:83190244200 
Dados: 2022.02.18 
14:49:11 -03'00'
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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ  
CNPJ/MF: 34.845.230/0001-73 

 

Travessa Padre Anchieta, nº S/N, Bairro: Vila Nova, CEP: 68637-000. Contatos: Fone: (91) 3811-2038.  

E-mail: camara@cmipixuna.pa.gov.br / licitacao.cmip2021@gmail.com. Site:https://www.cmipixuna.pa.gov.br. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2023-CPL-CMIP. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF nº- 

34.845.230/0001-73, com sede na Trav. Padre Anchieta, s/n, 

Bairro: Vila Nova, CEP: 68.637-000, município de Ipixuna do 

Pará/PA, neste ato representado por seu Vereador Presidente, o 

Sr. ROBSON MONTEIRO SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade 

nº-3742621 PC/PA e inscrito no CPF/MF nº-637.829.012-15, 

residente e domiciliado nesta cidade, denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e do outro lado, a empresa CONSTRUGEO & 

GEOPROCESSAMENTO EIRELI – ME, nome fantasia CONSTRUGEO, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF: 

36.755.810/0001-03, com sede na Travessa São Francisco, nº-451, 

Bairro: Berro D’agua, CEP: 68.637-000, Ipixuna do Pará, Fones 

(91):98558-1293, e-mail: construgeofinanceiro@gmail.com, neste 

ato representada pelo sócio-administrador, o Sr. ANTÔNIO GILVAN 

MOTA GOMES FILHO, brasileiro, Cédula de Identidade nº-5334375 

PC/PA, inscrito no CPF/MF sob o nº-036.242.672-48, contato 

91):98558-1293, residente e domiciliado na Travessa São 

Francisco, nº-451, Bairro: Berro D’agua, CEP: 68.637-000, 

Ipixuna do Pará, doravante denominada FORNECEDORA, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL NO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº PPSRP.001/2023-CPL-CMIP, 

RESOLVE registrar os preços dos fornecedores indicados e 

qualificados nesta ATA, de acordo com a classificação por eles 

alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e  

eventual CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

(UTILITÁRIO E PASSEIO) SEM MOTORISTA, SEM COMBUSTÍVEL E COM 

QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ. 

 

CLÁUSULA II - DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 

02 (DOIS) VEÍCULOS DE PASSEIO: motor 

com potência mínima de 1.6, ar-

condicionado, central multimídia com 

conectividade para smartphone via 

bluetooth, Combustível Flex 

(gasolina e álcool), cor: prata, 

MÊS 11 
7.2000,0

0 

79.200,0

0 
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branca, cinza ou preta, rodas de 

liga leve, antena Am/Fm, câmbio 

mecânico, travas elétricas, airbag 

dianteiro, vidros dianteiros 

elétricos, sensor de estacionamento, 

acionamento das travas das portas na 

chave, direção eletro-hidráulica. 

02 

01 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO – 

CAMINHONETE: Tipo: caminhonete 

cabine dupla, motor com potência 

mínima de 1.6, ar-condicionado, 

central multimídia com conectividade 

para smartphone via bluetooth, 

combustível Flex (gasolina e 

álcool), cor: prata, branca, cinza 

ou preta, rodas de liga leve, antena 

Am/Fm, câmbio mecânico, travas 

elétricas, airbag dianteiro, vidros 

dianteiros elétricos, sensor de 

estacionamento, acionamento das 

travas das portas na chave, direção 

eletro-hidráulica 

MÊS 11 6.000,00 
66.000,0

0 

VALOR GLOBAL R$-145.200,00 (cento e quarenta e cinco mil e duzentos reais) 

 

1º PARÁGRAFO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro 

de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não estará obrigado a adquirir os 

produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo 

Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra 

licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, 

entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

2º PARÁGRAFO - A partir da assinatura da Ata de Registro de 

Preços o FORNECEDOR assume o compromisso de atender, durante o 

prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 

cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando 

sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1º PARÁGRAFO - Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de 

Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que 

devidamente comprovada a vantagem. 

 

2º PARÁGRAFO - Os Órgãos e entidades que não participarem do 

Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata 

de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 

Órgão Gerenciador, para que este indique os possíveis Locadores 

e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 

classificação. 
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3º PARÁGRAFO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de 

Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da 

adesão, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

4º PARÁGRAFO - As aquisições ou contratações adicionais por 

outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 

presente Ata de Registro de Preços. 

 

5º PARÁGRAFO - O quantitativo decorrente das adesões à ata de 

registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de 

Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão 

Participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

 

4º PARÁGRAFO - Compete ao órgão não participante os atos 

relativos à cobrança do cumprimento pelo FORNECEDOR das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 

ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

1º PARÁGRAFO - Itens encaminhados para determinado destino de 

entrega através de requisição no ato do fornecimento, o prazo 

será 24 (vinte e quatro) horas para serem devolvidos e 

imediatamente substituídos, após notificação da Empresa, sem 

qualquer ônus para a Administração. 

 

2º PARÁGRAFO - A empresa que não cumprir o prazo estipulado 

sofrerá as sanções previstas da cláusula XV do Edital em 

conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 

1º PARÁGRAFO - O pagamento será efetuado mediante a entrega dos 

produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e 

qualidade dos materiais por gestor a ser designado pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal 

emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com 

o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à 

administração da entidade Locatário para fins liquidação. 

2º PARÁGRAFO - O pagamento será creditado em favor do 
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FORNECEDOR, por meio de ordem bancária, o qual ocorrerá até 

30(trinta) dias, corridos do recebimento definitivo dos 

materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

 

3º PARÁGRAFO - Será procedida consulta "em sítios oficiais" 

antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para 

verificação da situação do mesmo, relativamente às condições 

exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e 

juntados aos autos do processo próprio. 

 

4º PARÁGRAFO - Caso haja aplicação de multa, o valor será 

descontado de qualquer fatura ou crédito existente no ÓRGÃO 

GERENCIADOR em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior 

ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 

administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

1º PARÁGRAFO - Pela inexecução total ou parcial do objeto do 

Pregão Presencial no Sistema de Registro de Preços n° 

PPSRP.001/2023-CPL-CMIP, a Administração da entidade ÓRGÃO 

GERENCIADOR poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 

FORNECEDOR as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, que será aplicada por meio de notificação via 

ofício, mediante contra-recibo do representante legal do 

FORNECEDOR estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para que a empresa licitante apresente justificativas para 

o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

II. Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso 

pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 

não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

 

III. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não 

entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto 

Locador, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 

contado da comunicação oficial, sem embargo. De indenização 

dos prejuízos porventura causados ao Locatário pela não 

execução parcial ou total do contrato. 

 

2º PARÁGRAFO - Ficará impedida de licitar e de contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 

enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
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entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal. 

 

3º PARÁGRAFO - As sanções previstas no inciso I e no 1º 

parágrafo desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as 

dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis. 

 

4º PARÁGRAFO - Se a multa for de valor superior ao valor da 

garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa 

Locadora pela sua diferença, a qual será descontada dos 

pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, 

cobrada judicialmente. 

 

5º PARÁGRAFO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas 

junto ao cadastro de FORNECEDORES do ÓRGÃO GERENCIADOR, e no 

caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 

descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA VII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

1º PARÁGRAFO - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer 

alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 

nº 8.666/1993. 

 

2º PARÁGRAFO - O preço registrado poderá ser revisto em face da 

eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de 

fato que eleve o custo dos bens registrados. 

 

3º PARÁGRAFO - Quando o preço inicialmente registrado, por 

motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o FORNECEDOR, visando à 

negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

 

4º PARÁGRAFO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será 

liberado do compromisso assumido. 

 

5º PARÁGRAFO - Na hipótese do parágrafo anterior, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 

oportunidade de negociação. 

 

6º PARÁGRAFO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 

preços registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO 
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GERENCIADOR poderá: 

 

I. Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação 

de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes 

do pedido do fornecimento; 

 

II. Convocar os demais FORNECEDORES, visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7º PARÁGRAFO - Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

CLÁUSULA VIII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

1º PARÁGRAFO - O recebimento do objeto constante da presente ata 

está condicionado à observância de suas especificações técnicas, 

amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 

verificação ao representante designado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

2º PARÁGRAFO - Os produtos deverão ser novos, assim considerados 

de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante 

na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

3º PARÁGRAFO - Serão recebidos da seguinte forma: 

 

I. Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de 

posterior verificação da conformidade do material com as 

especificações constantes da proposta da empresa, marca, 

modelo e especificações técnicas. 

 

II. Definitivamente, após a verificação da qualidade, da 

quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, 

mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo 

assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o 

recebimento provisório. 

 

CLÁUSULA IX - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1º PARÁGRAFO - O FORNECEDOR terá o seu Registro de Preços 

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

I. A pedido, quando: 

 

a. comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da 
Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

 

b. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, 
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inexequível em função da elevação dos preços de mercado 

dos insumos que compõem o custo do material. 

 

II. Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

 

a. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

 

b. perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licitatório; 

 

c. por razões de interesse público, devidamente, motivadas e 
justificadas; 

 

d. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro 
de Preços; 

 

e. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro 

de Preços; 

 

f. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou 

parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 

Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

III. Automaticamente: 

 

a. por decurso de prazo de vigência da Ata; 
 

b. quando não restarem Locadores registrados; 
 

IV. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o 

ÓRGÃO GERENCIADOR fará o devido apostilamento na Ata de 

Registro de Preços e informará aos FORNECEDORES 

remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA X - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS 

DE COMPRA 

O fornecimento das locações dos veículos objetos da presente Ata 

de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

 

1º PARÁGRAFO - A emissão das ordens de fornecimento, sua 

retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente 

autorizado pelo órgão requisitante. 

 

CLÁUSULA XI - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

1º PARÁGRAFO - O licitante registrado na Ata de Registro de 

Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 
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quantitativos superiores àqueles registrados, em função do 

direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de 

acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

2º PARÁGRAFO - Na hipótese prevista no item anterior, a 

contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos 

respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

 

3º PARÁGRAFO - A supressão dos materiais registradas nesta Ata 

poderá ser total ou parcial, a critério da Administração, 

considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei 

nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA XII - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, 

signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do 

Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de 

Preços. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos 

e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados a 

partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 

A empresa FORNECEDORA compromete-se a cumprir as obrigações 

constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes 

das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 

CLÁUSULA XIV - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR, além das constantes no 

edital e do Contrato: 

 

1º PARÁGRAFO - Efetuar o(s) pagamento(s) mensalmente, após a 

efetiva apresentação da Nota Fiscal/Fatura; 
 

2º PARÁGRAFO - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato 

por intermédio do fiscal especialmente designado, de acordo com 

a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1º PARÁGRAFO – A Ata de Registro de Preço terá validade de 12 

(doze) meses, contados a partir de sua assinatura.  

 

2º PARÁGRAFO - Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial 

no Sistema de Registro de Preços nº PPSRP.001/2023-CPL-CMIP e a 

proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

 

3º PARÁGRAFO - Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, 

com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 
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e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 
 

4º PARÁGRAFO - A publicação resumida desta Ata de Registro de 

Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua 

eficácia, será providenciada pelo Locatário. 

 

5º PARÁGRAFO - As questões decorrentes da utilização da presente 

Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas no foro da cidade de Ipixuna do Pará/PA, 

com exclusão de qualquer outro. 
 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente 

instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas que também o subscrevem. 

 
Ipixuna do Pará/PA, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

CAMARA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ 
CNPJ/MF nº- 34.845.230/0001-73 

Representante Legal – ROBSON MONTEIRO SANTIAGO 

CPF/MF nº-637.829.012-15 

ÓRGÃO GERENCIADOR  
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GOVERNO MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20230185

O(a) PREFEITURA DE ELDORADO DOS CARAJÁS, com sede na RUA RIO VERMELHO, QD 51, LT 01, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 84.139.633/0001-75, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRONICO, para REGISTRO DE PREÇOS nº 9-2023-002 PMEC,  RESOLVE registrar os 
preços dos fornecedores indicados e qualificados nesta ATA, de acordo com a classificação por eles alcançadas e 
nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Sistema de registro de preço para contratação de empresa para locação de  
veículos leves e utilitários para atender diversas secretarias e fundos do  Município de Eldorado do Carajás. 
Empresa: EMPORIO A&C  EIRELI;  C.N.P.J.  nº  14.463.759/0001-15,  estabelecida  à  R 120 S/N QUADRA 42 LOTE 07, LTO.BEIRA RIOII,

Parauapebas PA, representada neste ato pelo Sr(a). DAYANE LIMA BARBOSA, C.P.F. nº 025.420.882-76.                               

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00001  VEÍCULO TIPO PASSEIO COM 04 (QUATRO) PORTAS. - Mar  MÊS                  84.00         2.240,000       188.160,00

        ca.: VOLKSVAGEM                                   

        capacidade de 04(quatro)  passageiro e motorista, porta

        malas com capacidade  não inferior a 280 litros, tração

        mecânica, câmbio manual  de  5 marchas, vidros e travas

        elétricas, direção hidráulica  ou elétrica, motorização

        mínima de 1.000 CC e 80 CV, ar condicionado protetor de

        motor combustível flex, hodômetro, velocímetro e demais

        funcionalidades de alerta  e  avisos  em  funcionamento

        adequado. Com todos  os itens de segurança obrigatórios

        do veículo, com     documentação     e    certificados.

        higienizado e em  perfeito  estado  de funcionamento. a

        quilometragem é livre. Tempo de fabricação máximo de 05

        (cinco) anos. Ano  de  emplacamento não inferior a 2020

        (sem motorista e sem combustível)                      

 00002  VEÍCULO TIPO CAMIONETE TRAÇÃO 4X4 CABINE DUPLA. -   MÊS                 108.00         7.700,000       831.600,00

        Marca.: TOYATA                                    

        com carroceria aberta,    com   04   (quatro)   portas,

        capacidade de 04(quatro)    passageiro   e   motorista,

        motorização mínimo de   2000   cilindradas  e  160  CV,

        combustível diesel ou  flex,  tração  mecânica,  câmbio

        automático de 6  marchas,  vidros  e  travas elétricas,

        direção hidráulica ou elétrica, com capacidade de carga

        1.0 tonelada, ar   condicionado   protetor   de  motor,

        hodômetro, velocímetro e   demais   funcionalidades  de

        alerta e avisos em funcionamento adequado. Com todos os

        itens de segurança   obrigatórios   do   veículo,   com

        documentação e certificados.  higienizado e em perfeito

        estado de funcionamento.    (sem    motorista   e   sem

        combustível)                                           

 00003  VEÍCULO TIPO VAN COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 20   DIA                 320.00           415,000       132.800,00
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        (VINTE) PESSOAS - Marca.: MERCEDES BENS           

        tração mecânica, câmbio   manual   de   5   marchas  ar

        condicionado protetor de   motor   combustível  Diesel,

        hodômetro, velocímetro e   demais   funcionalidades  de

        alerta e avisos em funcionamento adequado. Com todos os

        itens de segurança   obrigatórios   do   veículo,   com

        documentação e certificados.  higienizado e em perfeito

        estado de funcionamento. a quilometragem é livre. Tempo

        de fabricação máximo   de   05  (cinco)  anos.  Ano  de

        emplacamento não inferior  a  2020 (sem motorista e sem

        combustível)                                           

 00004  LOCAÇÃO CAMINHÃO 3/4 CARROCERIA DE MADEIRA. - Marc  MÊS                  24.00         7.890,000       189.360,00

        a.: FORD                                          

        com carroceria de  madeira,  3.000  kg, carroceria de 5

        metros, direção hidráulica.   tração  mecânica,  câmbio

        manual de 5  marchas  ar condicionado protetor de motor

        combustível Diesel, hodômetro,   velocímetro  e  demais

        funcionalidades de alerta  e  avisos  em  funcionamento

        adequado. Com todos  os itens de segurança obrigatórios

        do veículo, com     documentação     e    certificados.

        higienizado e em  perfeito  estado  de funcionamento. a

        quilometragem é livre. Tempo de fabricação máximo de 15

        (quinze) anos. (sem motorista e sem combustível)       

 00005  LOCAÇÃO CAMINHÃO 3/4 CARROCERIA DE MADEIRA - Marca  DIA                 200.00           290,000        58.000,00

        .: FORD                                           

        com carroceria de  madeira,  3.000  kg, carroceria de 5

        metros, direção hidráulica.   tração  mecânica,  câmbio

        manual de 5  marchas  ar condicionado protetor de motor

        combustível Diesel, hodômetro,   velocímetro  e  demais

        funcionalidades de alerta  e  avisos  em  funcionamento

        adequado. Com todos  os itens de segurança obrigatórios

        do veículo, com     documentação     e    certificados.

        higienizado e em  perfeito  estado  de funcionamento. a

        quilometragem é livre. Tempo de fabricação máximo de 15

        (quinze) anos. (sem motorista e sem combustível)       

 00006  VEÍCULO TIPO VAN COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 20   MÊS                  12.00         9.790,000       117.480,00

        (VINTE) PESSOAS. - Marca.: MERCEDES BENS          

        tração mecânica, câmbio   manual   de   5   marchas  ar

        condicionado protetor de   motor   combustível  Diesel,

        hodômetro, velocímetro e   demais   funcionalidades  de

        alerta e avisos em funcionamento adequado. Com todos os

        itens de segurança   obrigatórios   do   veículo,   com

        documentação e certificados.  higienizado e em perfeito

        estado de funcionamento. a quilometragem é livre. Tempo

        de fabricação máximo   de   05  (cinco)  anos.  Ano  de

        emplacamento não inferior  a  2020 (sem motorista e sem

        combustível)                                           

 00007  VEÍCULO TIPO ONIBUS. - Marca.: VOLKSGAGEM           MÊS                  12.00        12.290,000       147.480,00

        Com capacidade para  no  mínimo  40 (Quarenta) pessoas,

        tração mecânica, câmbio   manual   de   6   marchas  ar

        condicionado protetor de   motor   combustível  Diesel,

        hodômetro, velocímetro e   demais   funcionalidades  de

        alerta e avisos em funcionamento adequado. Com todos os

        itens de segurança   obrigatórios   do   veículo,   com

        documentação e certificados.  higienizado e em perfeito

        estado de funcionamento. a quilometragem é livre. Tempo

        de fabricação máximo de 10 (Dez) anos. (sem motorista e

        sem combustível)                                       

 00008  VEÍCULO TIPO ONIBUS - Marca.: VOLKSVAGEM            DIA                 220.00           630,000       138.600,00

        Com capacidade para  no  mínimo  40 (Quarenta) pessoas,

        tração mecânica, câmbio   manual   de   6   marchas  ar

        condicionado protetor de   motor   combustível  Diesel,

        hodômetro, velocímetro e   demais   funcionalidades  de

        alerta e avisos em funcionamento adequado. Com todos os

        itens de segurança   obrigatórios   do   veículo,   com

        documentação e certificados.  higienizado e em perfeito

        estado de funcionamento. a quilometragem é livre. Tempo
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        de fabricação máximo de 10 (Dez) anos. (sem motorista e

        sem combustível)                                       

 00009  VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS. - Marca.: AGRALE         DIA                  50.00           549,000        27.450,00

        Com capacidade para  no  mínimo  24  (vinte  e  quatro)

        pessoas, tração mecânica, câmbio manual de 5 marchas ar

        condicionado protetor de   motor   combustível  Diesel,

        hodômetro, velocímetro e   demais   funcionalidades  de

        alerta e avisos em funcionamento adequado. Com todos os

        itens de segurança   obrigatórios   do   veículo,   com

        documentação e certificados.  higienizado e em perfeito

        estado de funcionamento. a quilometragem é livre. Tempo

        de fabricação máximo de 05 (cinco) anos                

                                                                                           VALOR TOTAL R$    1.830.930,00

CLÁUSULA SEGUNDA - 2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condiç ões ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

Empresa: EMPORIO A&C  EIRELI;  C.N.P.J.  nº  14.463.759/0001-15,  estabelecida  à  R 120 S/N QUADRA 42 LOTE 07, LTO.BEIRA RIOII,

Parauapebas PA, representada neste ato pelo Sr(a). DAYANE LIMA BARBOSA, C.P.F. nº 025.420.882-76.                               

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00001  VEÍCULO TIPO PASSEIO COM 04 (QUATRO) PORTAS. - Mar  MÊS                  84.00         2.240,000       188.160,00

        ca.: VOLKSVAGEM                                   

        capacidade de 04(quatro)  passageiro e motorista, porta

        malas com capacidade  não inferior a 280 litros, tração

        mecânica, câmbio manual  de  5 marchas, vidros e travas

        elétricas, direção hidráulica  ou elétrica, motorização

        mínima de 1.000 CC e 80 CV, ar condicionado protetor de

        motor combustível flex, hodômetro, velocímetro e demais

        funcionalidades de alerta  e  avisos  em  funcionamento

        adequado. Com todos  os itens de segurança obrigatórios

        do veículo, com     documentação     e    certificados.

        higienizado e em  perfeito  estado  de funcionamento. a

        quilometragem é livre. Tempo de fabricação máximo de 05

        (cinco) anos. Ano  de  emplacamento não inferior a 2020

        (sem motorista e sem combustível)                      

 00002  VEÍCULO TIPO CAMIONETE TRAÇÃO 4X4 CABINE DUPLA. -   MÊS                 108.00         7.700,000       831.600,00

        Marca.: TOYATA                                    

        com carroceria aberta,    com   04   (quatro)   portas,

        capacidade de 04(quatro)    passageiro   e   motorista,

        motorização mínimo de   2000   cilindradas  e  160  CV,

        combustível diesel ou  flex,  tração  mecânica,  câmbio

        automático de 6  marchas,  vidros  e  travas elétricas,

        direção hidráulica ou elétrica, com capacidade de carga

        1.0 tonelada, ar   condicionado   protetor   de  motor,

        hodômetro, velocímetro e   demais   funcionalidades  de

        alerta e avisos em funcionamento adequado. Com todos os

        itens de segurança   obrigatórios   do   veículo,   com

        documentação e certificados.  higienizado e em perfeito

        estado de funcionamento.    (sem    motorista   e   sem

        combustível)                                           

 00003  VEÍCULO TIPO VAN COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 20   DIA                 320.00           415,000       132.800,00

        (VINTE) PESSOAS - Marca.: MERCEDES BENS           

        tração mecânica, câmbio   manual   de   5   marchas  ar

        condicionado protetor de   motor   combustível  Diesel,

        hodômetro, velocímetro e   demais   funcionalidades  de

        alerta e avisos em funcionamento adequado. Com todos os
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        itens de segurança   obrigatórios   do   veículo,   com

        documentação e certificados.  higienizado e em perfeito

        estado de funcionamento. a quilometragem é livre. Tempo

        de fabricação máximo   de   05  (cinco)  anos.  Ano  de

        emplacamento não inferior  a  2020 (sem motorista e sem

        combustível)                                           

 00004  LOCAÇÃO CAMINHÃO 3/4 CARROCERIA DE MADEIRA. - Marc  MÊS                  24.00         7.890,000       189.360,00

        a.: FORD                                          

        com carroceria de  madeira,  3.000  kg, carroceria de 5

        metros, direção hidráulica.   tração  mecânica,  câmbio

        manual de 5  marchas  ar condicionado protetor de motor

        combustível Diesel, hodômetro,   velocímetro  e  demais

        funcionalidades de alerta  e  avisos  em  funcionamento

        adequado. Com todos  os itens de segurança obrigatórios

        do veículo, com     documentação     e    certificados.

        higienizado e em  perfeito  estado  de funcionamento. a

        quilometragem é livre. Tempo de fabricação máximo de 15

        (quinze) anos. (sem motorista e sem combustível)       

 00005  LOCAÇÃO CAMINHÃO 3/4 CARROCERIA DE MADEIRA - Marca  DIA                 200.00           290,000        58.000,00

        .: FORD                                           

        com carroceria de  madeira,  3.000  kg, carroceria de 5

        metros, direção hidráulica.   tração  mecânica,  câmbio

        manual de 5  marchas  ar condicionado protetor de motor

        combustível Diesel, hodômetro,   velocímetro  e  demais

        funcionalidades de alerta  e  avisos  em  funcionamento

        adequado. Com todos  os itens de segurança obrigatórios

        do veículo, com     documentação     e    certificados.

        higienizado e em  perfeito  estado  de funcionamento. a

        quilometragem é livre. Tempo de fabricação máximo de 15

        (quinze) anos. (sem motorista e sem combustível)       

 00006  VEÍCULO TIPO VAN COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 20   MÊS                  12.00         9.790,000       117.480,00

        (VINTE) PESSOAS. - Marca.: MERCEDES BENS          

        tração mecânica, câmbio   manual   de   5   marchas  ar

        condicionado protetor de   motor   combustível  Diesel,

        hodômetro, velocímetro e   demais   funcionalidades  de

        alerta e avisos em funcionamento adequado. Com todos os

        itens de segurança   obrigatórios   do   veículo,   com

        documentação e certificados.  higienizado e em perfeito

        estado de funcionamento. a quilometragem é livre. Tempo

        de fabricação máximo   de   05  (cinco)  anos.  Ano  de

        emplacamento não inferior  a  2020 (sem motorista e sem

        combustível)                                           

 00007  VEÍCULO TIPO ONIBUS. - Marca.: VOLKSGAGEM           MÊS                  12.00        12.290,000       147.480,00

        Com capacidade para  no  mínimo  40 (Quarenta) pessoas,

        tração mecânica, câmbio   manual   de   6   marchas  ar

        condicionado protetor de   motor   combustível  Diesel,

        hodômetro, velocímetro e   demais   funcionalidades  de

        alerta e avisos em funcionamento adequado. Com todos os

        itens de segurança   obrigatórios   do   veículo,   com

        documentação e certificados.  higienizado e em perfeito

        estado de funcionamento. a quilometragem é livre. Tempo

        de fabricação máximo de 10 (Dez) anos. (sem motorista e

        sem combustível)                                       

 00008  VEÍCULO TIPO ONIBUS - Marca.: VOLKSVAGEM            DIA                 220.00           630,000       138.600,00

        Com capacidade para  no  mínimo  40 (Quarenta) pessoas,

        tração mecânica, câmbio   manual   de   6   marchas  ar

        condicionado protetor de   motor   combustível  Diesel,

        hodômetro, velocímetro e   demais   funcionalidades  de

        alerta e avisos em funcionamento adequado. Com todos os

        itens de segurança   obrigatórios   do   veículo,   com

        documentação e certificados.  higienizado e em perfeito

        estado de funcionamento. a quilometragem é livre. Tempo

        de fabricação máximo de 10 (Dez) anos. (sem motorista e

        sem combustível)                                       

 00009  VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS. - Marca.: AGRALE         DIA                  50.00           549,000        27.450,00

        Com capacidade para  no  mínimo  24  (vinte  e  quatro)

        pessoas, tração mecânica, câmbio manual de 5 marchas ar
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        condicionado protetor de   motor   combustível  Diesel,

        hodômetro, velocímetro e   demais   funcionalidades  de

        alerta e avisos em funcionamento adequado. Com todos os

        itens de segurança   obrigatórios   do   veículo,   com

        documentação e certificados.  higienizado e em perfeito

        estado de funcionamento. a quilometragem é livre. Tempo

        de fabricação máximo de 05 (cinco) anos                

                                                                                           VALOR TOTAL R$    1.830.930,00

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 
estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de 
Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  compromisso de 
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 
comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador, para que 
este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 
classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes.

Parágrafo terceiro: As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de 
Preços.

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 
Gerenciador e Órgão Participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
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Parágrafo quinto: Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório,  
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na 
ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição da mesma.

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 27 do Edital 
em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 
acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser 
designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com 
discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à 
administração da entidade contratante para fins liquidação.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária ou 
cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a 
aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 
FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, 
cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a 
data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte 
fórmula:

EM=I x N x VP
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Onde:

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438
          365                365

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletronico para Registro de Preços n° 9-2023-002 PMEC, a 
Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes 
sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante legal 
da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas 
para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial 
do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem 
embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do 
contrato.

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
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(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 
Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/1993.

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços 
e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;
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II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 
técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado 
pela contratante.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 
entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais;

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as 
especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente aceitação, 
mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o 
recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

· A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado 
dos insumos que compõem o custo do material.

· Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
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- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

· Automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência da Ata;
- quando não restarem fornecedores registrados;
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratan te fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será 
igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos 
superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo 
com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na 
razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério da 
Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, 
constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
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A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das 
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva 
entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do  fiscal especialmente 
designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletronico para Registro de Preços nº  9-2023-002 PMEC e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002  e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de ELDORADO DOS CARAJÁS, com 
exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas que também o subscrevem.

 ELDORADO DOS CARAJÁS-PA, 30 de Janeiro de 2023

MUNICÍPIO DE ELDORADO DOS CARAJÁS
C.N.P.J.  nº  84.139.633/0001-75

CONTRATANTE

EMPORIO A&C EIRELI
C.N.P.J. nº 14.463.759/0001-15
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Trav. Lazaro Picanço nº 110, Centro, Ourém-Pará , CEP 68640-000 –  CNPJ  Nº 05.149.133/0001-48 
TEL : 091-3467-1337 

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 2022/012 PMO-PE-SRP 

Processo Administrativo nº 2022.0712.002 – PMO. 

Pregão Eletrônico n
o
 12/2022 PMO-PE-SRP. 

 

ANEXO II  

 

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE OURÉM, por intermédio da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE OURÉM - PA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.149.133/0001-48, com sede 

na Trav. Lázaro Picanço, n.º 11, Centro, representada legalmente pelo excelentíssimo Prefeito 

Municipal Sr. Francisco Roberto Uchoa Cruz, brasileiro, casado, residente e domiciliado em 

OURÉM, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, PARA 

REGISTRO DE PREÇOS, sob nº. 12/2022 - PMO-PE-SRP, RESOLVE registrar os preços das 

empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, 

atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 

Registro de Preços, regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto nº 10.024/2019 - 

Instituto do Pregão, Lei nº 8.666, de 21.06.1993, e alterações posteriores - Lei de Licitações, Lei n.º 

8.078, de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 

de 2006, alterada pela Lei complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, Decreto nº 7.892/2013, 

com suas alterações, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para para 

locação de veículos leves e de transporte coletivo, para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Ourém/PA, conforme descrições e especificações apresentadas no Anexo I do Edital 

de Registro de Preço n° 12/2022 PMO-PE-SRP, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com 

a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. Os preços a serem pagos coincidem com os preços unitários definidos no Anexo, e nele estão 

inclusas todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, 

mão-de-obra e quaisquer despesas inerentes à contratação. 

2.2. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na cláusula terceira 

deste instrumento. 

2.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que 

deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a 

contratação pretendida nas hipóteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, mediante 

fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de serviços em igualdade 

de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E 

DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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3.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo a Prefeitura Municipal de 

Ourém “Órgão Gerenciador” promover as necessárias negociações junto aos fornecedores; 

3.2. Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 

pelo mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação. 

3.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

oferta de justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

 a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administrativa, desde 

que as justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da emissão de 

ordem dos serviços; 

b) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação. 

3.4. Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de revisão, 

como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas.  

3.5. A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência da Ata, desde que a parte interessada 

comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, 

diretamente, em majoração de seus encargos. 

3.6. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no 

item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada 

minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 

3.7. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 

previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 

formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação 

inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento, modalidade que 

não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não supera o prazo de um ano. 

3.8. Não será concedida a revisão quando:  

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da 

proposta definitiva ou após a finalização da vigência da Ata; 

c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos 

atribuídos à parte interessada; 

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, 

incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 

3.9. Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise 

pela Prefeitura Municipal de OURÉM, e não poderá exceder o preço praticado no mercado. 

3.10. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da negociação não poderão ultrapassar aos 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor original constante 
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da Proposta do fornecedor e o preço máximo estimado pela Prefeitura, constante da Planilha de 

Quantitativos – Anexo II; 

3.11. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles 

apurados pela Prefeitura para o Item; 

3.12. Não havendo êxito nas negociações, o “Órgão Gerenciador” deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

4.1.1. Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o fornecedor: 

a) não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados no 

mercado; 

d) incorrer em inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 

4.1.2. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a 

impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento 

convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

4.2. O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla defesa 

e o contraditório, será formalizado por decisão da autoridade competente. 

4.2.1. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular, observados 

os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

4.3. Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio 

de correspondência, com aviso de recebimento. 

4.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 

efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a 

contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

4.5. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que justificam o 

pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. A Contratante pagará à Contratada pelas locações, até o trigésimo dia útil após a apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente aceita pelo Contratante, vedada a antecipação.  

5.2. O pagamento far-se-á por meio de transferência bancária na conta do contratado. 

5.3. A liquidação das despesas obedecerá ao estabelecido na Lei nº 4.320/64 e alterações 

posteriores; 

5.4. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para 

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
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apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela 

Contratante. 

5.5. A eventual inadimplência de um dos órgãos participantes desta Ata não produzirá efeitos 

quanto aos demais.  

5.6. A nota fiscal deverá OBRIGATORIAMENTE vir acompanhada da Ordem de Serviços emitida 

pelo Departamento responsável e Certidões fiscais tais como: Certidão Conjunta da Receita Federal, 

da Receita Estadual, FGTS e TRABALHISTA (CNDT) sob a pena de não recebimento da 

mercadoria. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DOS CONTRATOS 

6.1. O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 12(doze) meses, contado do dia 

posterior à data de sua publicação em imprensa oficial. 

6.2. O prazo de vigência das contratações decorrentes desse registro de preços apresentará como 

termo inicial a assinatura do contrato, e como termo final o término da vigência do contrato ou o 

recebimento definitivo dos Produtos pela Administração, observados os limites de prazo de entrega 

fixados no Anexo I. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas inerentes a esta ata correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias: 

Prefeitura Municipal de Ourém 

Exercício 2023. 

10 301 0059 2.073 – Manutenção do Programa saúde Família 

12 361 0035 2.016 – Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

08 143 0052 2.051 – Programa Criança Feliz 

04 122 0037 2.125 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 

04 122 0037 2.004 – Manutenção do gabinete do Prefeito 

15 452 0045 2.043 – Manutenção da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e Serviços Urbanos. 

26 122 0050 2.048 – Manutenção dos Serviços de Transportes. 

20 122 0037 2.092 – Manutenção da secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária 

27 122 0037 2.099 – Manutenção da Secretaria Municipal de Esporte. 

10 301 0054 2.069 – Manutenção da Secretaria de Saúde 

13 122 0037 2.126 – Manutenção da Secretaria da Juventude, Cultura, Lazer e Turismo 

12 361 0040 2.019 – Atendimento ao Programa de Apoio ao ensino fundamental 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CONTRATO E DA ORDEM DE SERVIÇOS 

8.1. Após a publicação desta ATA de Registro de Preço, será firmado contrato e emitida a Ordem 

de serviços em conformidade com os prazos, estabelecidos na Lei Federal nº. 8.666/93. 

8.2. Quando houver necessidade de contratação dos Produtos por algum dos órgãos participantes da 

Ata, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para receber a ordem de serviços no 

prazo de até 02 (dois) dias úteis. 
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8.3. A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, nos 

termos do art. 64, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93, quando solicitado pelo licitante classificado, 

durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do 

certame. 

8.4. Se o licitante classificado em primeiro lugar se recusar a receber a ordem de serviços ou se não 

dispuser de condições de atender integralmente à necessidade da Administração, poderá a ordem de 

serviços ser expedida para os demais proponentes cadastrados que concordarem em Entregar os 

produtos ao preço e nas mesmas condições da primeira colocada, observada a ordem de 

classificação. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS PRAZOS E ENTREGA DO OBJETO 

9.1. O objeto da presente contratação, deverá ser fornecido em no máximo 24 horas da Emissão da 

Ordem de Serviços. 

9.2. A contratante fiscalizará o Serviço da contratada a fim de verificar se no seu desenvolvimento 

estão sendo observado as cláusulas do contrato. 

9.3. As locações solicitadas, e após emissão do termo de aceitação por parte do fiscal do contrato 

deverá ser emitida a respectiva nota fiscal eletrônica, que deverá conter a descrição do item, 

quantidade, preços unitários e totais em conformidade com a ordem de serviços. 

9.4. O número do cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ indicado no documento da proposta 

de preço e da habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai 

fornecer o objeto da presente licitação. 

9.5. O objeto da presente licitação, quando da entrega, será recebido provisoriamente, mediante a 

emissão de termo de recebimento provisório e definitivamente após os devidos testes, mediante 

Termo de recebimento definitivo, que será expedido em até 05 (cinco) dias úteis, onde indicara o 

atendimento a especificação contratada, não eximindo a licitante de sua responsabilidade, na forma 

da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos bens adquiridos. 

9.6. Constatada a irregularidade no objeto, a Prefeitura Municipal de Ourém – PMO poderá rejeita-

lo, no todo ou em parte, determinando sua substituição imediatamente para que não traga prejuízos 

para o evento, ou logo será rescindindo a contratação, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

9.7. Será nomeado um servidor para fiscalização do cumprimento do objeto dessa contratação, sem 

de qualquer forma restringir a plenitude da responsabilidade da contratada pela qualidade das 

locações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

10.1. A empresa vencedora se obriga a:  

a) Entregar e executar objeto desta licitação em estrita conformidade com as disposições deste edital 

e seus anexos, e com os termos da proposta de preços, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer que seja nos preços, quer seja nas condições estabelecidas;  

b) Entregar e executar objeto desta licitação no local designado, conforme constar na ordem de 

serviços, nos prazos estipulados, e pelo preço constante de sua proposta, onde a Prefeitura 

Municipal de Ourém ficara isenta de quaisquer custos com transportes e demais despesas com o 

objeto licitado.  
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c) Responsabilizar-se pelas locações, em perfeitas condições de consumo e sanitárias, e prazos de 

validade, sob pena de responder pelos danos causados a Administração;  

d) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa 

anuência da Prefeitura Municipal de Ourém;  

e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso 

XIII, do artigo 55, da Lei Nº 8.666/93 e alterações; 

f) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da 

Administração, referentes ao Prestação dos Produtos, nos termos da Lei vigente; 

10.2. Compete à Contratante: 

a) Efetuar o pagamento do preço previsto na cláusula segunda, nos termos deste instrumento; 

b) definir o local para entrega dos Produtos e bens adquiridos; 

c) designar servidor (ou comissão de, no mínimo, 03 três membros, na hipótese do parágrafo 8º 

do art. 15 da Lei nº 8.666/93) responsável pelo acompanhamento e fiscalização na entrega dos 

Produtos e bens adquiridos. 

d) Comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade manifestada na entrega do objeto;  

e) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à entrega dos Produtos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações assumidas, a Prefeitura 

Municipal de Ourém, poderá aplicar as seguintes sanções administrativas:  

11.1.2. Aplicar Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, na entrega dos 

Produtos, incidente sobre a quantidade que deveria ter sido entregue, contado a partir da solicitação 

das locações encaminhada pela Administração.  

11.1.3. Aplicar Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das locações, quando decorridos 30 

dias, ou mais, de atraso.  

11.1.4. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as outras sanções previstas no item 17.2 deste edital e na Lei Federal nº. 

8.666/93; 

11.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 

total ou parcial do objeto contratado, a Prefeitura poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar 

as seguintes sanções á licitante contratada: 

a) advertência; 

b) Multa compensatória por perdas e danos, no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor 

contratado, mediante instauração de processo para averiguação pela Prefeitura Municipal de Ourém 

- PA. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Municipal, direta ou Indireta, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais, especificamente nas hipóteses em que o licitante, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
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documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, conforme previstos no artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em toda a 

Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base na alínea “c”. 

§ 1º. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”; “d” e “e” deste item, não são cumulativas entre si, 

mas poderão ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por perdas e danos (alínea “b”). 

§ 2º. Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas “c”, “d” e “e”, a autoridade competente 

submeterá sua decisão ao Prefeito Municipal, a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante a 

Administração Pública Municipal. 

§ 3º. Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não sejam confirmadas pelo Prefeito 

Municipal, competirá ao órgão promotor do certame, por intermédio de sua autoridade competente, 

decidir sobre a aplicação ou não das demais modalidades sancionatórias. 

§ 4º. Confirmada a aplicação de quaisquer das sanções administrativas previstas neste item, 

competirá ao órgão promotor do certame proceder com o registro da ocorrência no SICAF, em 

campo apropriado. No caso da aplicação da sanção prevista na alínea “d”, deverá, ainda, ser 

solicitado o descredenciamento do licitante no SICAF. 

11.3. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá 

notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

b)  A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, a 

motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de 

entrega das razões de defesa; 

c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias 

consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do artigo 110 da Lei Federal nº. 

8666/93; 

d) O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço 

ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as 

notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão 

promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, 

resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº. 

8.666/93; 

f) O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à análise da 

Procuradoria Geral do Município. 
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11.4. Os montantes relativos às multas moratórias e compensatórias aplicadas pela Administração 

poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 

relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato; 

11.5. Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a 

rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia 

prestada pela contratada; 

11.6. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em 

desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GERENCIAMENTO E DOS USUÁRIOS DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. A Prefeitura Municipal de Ourém será o Órgão/entidade responsável (Gerenciador) pelos atos 

de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação, e indicará 

sempre que solicitado pelos Órgãos Usuários, a ordem de classificação, os quantitativos a serem 

adquiridos, e os fornecedores para as quais serão emitidos os pedidos; 

12.2. Entende-se por Órgão Usuário, qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública que 

não tenha participado do certame licitatório; 

12.3. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgão ou 

Entidade da Administração Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

prévia consulta ao “Órgão Gerenciador”, desde que devidamente comprovada a vantagem (Art. 22, 

do Decreto n° 7.892/2013) e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 

Lei n° 8.666/1993.  

12.4. Não serão admitidos órgãos e entidades externas que não participaram deste Registro de 

Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº 

8.666/93, no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ADITAMENTOS 

A presente Ata poderá ser aditada, estritamente, nos termos previstos na Lei n
o
 8.666/93, após 

manifestação formal da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS 

Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do art. 

109, da Lei n
o
 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do contrato será acompanhada pelo (a) Prefeitura Municipal de Ourém, designando 

uma comissão de, no mínimo, 03 três membros, na hipótese do parágrafo 8º do art. 15 da Lei nº 

8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização na entrega dos Produtos e bens 

adquiridos. nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a execução do objeto 



 

 
 
 
 

______________________________________________________________________________________ 

Trav. Lazaro Picanço nº 110, Centro, Ourém-Pará , CEP 68640-000 –  CNPJ  Nº 05.149.133/0001-48 
TEL : 091-3467-1337 

contratado, observadas as disposições deste Contrato, sem o que não será permitido qualquer 

pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro de Ourém - PA, para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou 

indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual 

distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

 

Ourém, 24 de Janeiro de 2023. 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM 

CNPJ/MF 05.149.133/0001-48 

Contratante 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

 

 

 

 

 

 

FURTADO SOUZA EMPREENDIMENTOS EIRELI 

CNPJ nº 35.829.669/0001-75 

CONTRATADA  

FURTADO SOUZA 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI:35829669000
175

Assinado de forma digital 
por FURTADO SOUZA 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI:35829669000175 
Dados: 2023.01.24 11:11:07 
-03'00'

FRANCISCO 
ROBERTO UCHOA 
CRUZ:42313643204

Assinado de forma digital por FRANCISCO 
ROBERTO UCHOA CRUZ:42313643204 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI 
Multipla v5, ou=04094217000240, 
ou=Presencial, ou=Certificado PF A3, 
cn=FRANCISCO ROBERTO UCHOA 
CRUZ:42313643204 
Dados: 2023.01.24 13:18:25 -03'00'
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ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 2022/12 PMO-PE-SRP 

Processo Administrativo nº 2022.0712.002 – PMO. 

Pregão Eletrônico n
o
 12/2022 PMO-PE-SRP. 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº 2022/12, celebrada entre o 

Município de Ourém e a Empresa FURTADO SOUZA EMPREENDIMENTOS EIRELI-EPP 

CNPJ Nº 35.829.669/0001-75 – Vencedora dos itens: 01(4.600,00); 02(5.200,00); 03(9.500,00); 

04(1.200,00); 05(11.200,00), cujos preços estão a seguir registrados por Item, em face à realização 

do Pregão Eletrônico nº 12/2022 - PMO-PE-SRP. 

 

RELAÇÃO DOS ITENS 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UNID 
QUANT. 

MIN. 

QUANT. 

MÁX. 

VALOR 

UNIT. 

EMPRESA 

VENCEDORA 

01 

LOCAÇÃO MENSAL VEÍCULO TIPO PASSEIO HATCH 

OU SEDAN, motor no mínimo 1.0, 8v c/ar condicionado, direção 

hidráulica ou elétrica. Capacidade para 05 passageiros, 04 (quatro) 

portas, quilometragem livre, bicombustível (álcool/gasolina), no 

máximo 05(Cinco) anos de uso, todos os itens obrigatórios por lei; 

sem condutor.  

UND 17 204 R$ 4.600,00 
FURTADO 

SOUZA 

02 

LOCAÇÃO MENSAL DE VEÍCULO TIPO PICK-UP 

CABINE SIMPLES. Especificação: motor a partir 1.4; 8v flex; 

com ar condicionado; direção hidráulica ou elétrica; no máximo 

05(Cinco) anos de uso; quilometragem livre; todos os 

equipamentos exigidos por lei; sem condutor. 

UND 1 12 R$ 5.200,00 
FURTADO 

SOUZA 

03 

LOCAÇÃO MENSAL DE VEÍCULO TIPO PICK-UP 4X4 
CABINE DUPLA.  Especificação: motor a partir 2.8; turbo diesel, 

com ar condicionado; direção hidráulica ou elétrica; no máximo 

05(Cinco) anos de uso; quilometragem livre; todos os 

equipamentos exigidos por lei; sem condutor. 

UND 1 12 R$ 9.500,00 
FURTADO 

SOUZA 

04 

LOCAÇÃO DE ÔNIBUS RODOVIÁRIO COM 

CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 37 PASSAGEIROS. 

Especificação: motor a diesel, capacidade mínima para 37 

passageiros, sem banheiro e equipado com todos os acessórios de 

segurança, com no máximo 05 (Cinco) anos de uso; sem condutor. 

DIARIA 48 96 R$ 1.200,00 
FURTADO 

SOUZA 

05 

LOCAÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS COM CAPACIDADE DE 

NO MÍNIMO 20 PASSAGEIROS. Especificação: motor a diesel, 

capacidade mínima para 20 passageiros, sem banheiro e equipado 

com todos os acessórios de segurança, com no máximo 05 (Cinco) 

anos de uso; sem condutor. 

UND 1 12 
R$ 

11.200,00 

FURTADO 

SOUZA 

 

Ourém, 24 de Janeiro de 2023. 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM 

CNPJ/MF 05.149.133/0001-48 

Contratante 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
 

 
 

FURTADO SOUZA EMPREENDIMENTOS EIRELI 

CNPJ nº 35.829.669/0001-75 

CONTRATADA 

FURTADO SOUZA 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI:358296690001
75

Assinado de forma digital por 
FURTADO SOUZA 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI:35829669000175 
Dados: 2023.01.24 11:10:41 
-03'00'

FRANCISCO 
ROBERTO UCHOA 
CRUZ:4231364320
4

Assinado de forma digital por FRANCISCO 
ROBERTO UCHOA CRUZ:42313643204 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI 
Multipla v5, ou=04094217000240, 
ou=Presencial, ou=Certificado PF A3, 
cn=FRANCISCO ROBERTO UCHOA 
CRUZ:42313643204 
Dados: 2023.01.24 13:21:50 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2021 

O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-MIRI por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IGARAPÉ-MIRI, órgão municipal, sediada no Complexo Administrativo Agenor da Costa 

Quaresma, Avenida Eládio Lobato, s/nº - Bairro: Cidade Nova - CEP: 68430-000 – 

Igarapé-Miri/PA, CNPJ: 05.191.333/0001-69, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. 

ROBERTO PINA OLIVEIRA, portador do CPF nº 123.643.122-72 e RG nº 3922571 

PC/PA e a EMPRESA: L. DOS S. PANTOJA - ME, sediada à Rua Padre Vitório, 214, 

Bairro: Cidade Nova – Igarapé-Miri/PA, CEP: 68.430-000, Inscrita no CNPJ sob nº 

23.177.289/0001-14, Inscrição Estadual nº 15.269.798-5, neste ato representado por 

LEONEL RODRIGUES PANTOJA FILHO, portador do RG sob nº 2873430-PC/PA, e do 

CPF sob nº 565.910.122-49, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 002/2021, publicada no 

Diário do Pará e Diário Oficial da União, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 9.488 de 2018 e 

8.538 de 6 de outubro de 2015, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 

LOCAÇÃO DE VOADEIRAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 

MUNICPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-MIRI, especificado no Termo de Referência, Anexo do 

edital do Pregão nº. 002/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

MARCIO ELOY 
DE LIMA 
CARDOSO:79
561217287

Assinado de 
forma digital por 
MARCIO ELOY DE 
LIMA 
CARDOSO:79561
217287
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2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem: 

LOTE 02 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT MARCA V. UNIT V. TOTAL 
01 LOCAÇÃO DE LANCHA TIPO VOADEIRA, COM CAPACIDADE 

MÍNIMA PARA ATÉ 08 PESSOAS, MOTOR DE POPA 
TURBINADO, A GASOLINA, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
1,60M, DE LARGURA POR 7M DE COMPRIMENTO, COM 
CONDUTOR E MANUTENÇÃO. 

MÊS 12 NAUTICA 
JÓIA 

8.200,00 98.400,00 

VALOR UNITÁRIO DO 
ITEM================================================================➔ 
VALOR UNITÁRIO DO ITEM POR EXTENSO: OITO MIL E DUZENTOS REAIS 

8.200,00  
 

98.400,00 
VALOR TOTAL DO 
ITEM================================================================================➔ 
VALOR TOTAL DO ITEM POR EXTENSO: NOVENTA E OITO MIL E QUATROCENTOS REAIS 

02 LOCAÇÃO DE LANCHA TIPO VOADEIRA, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA ATÉ 12 PESSOAS, MOTOR DE POPA 
TURBINADO, A GASOLINA, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
2,30M, DE LARGURA POR 7,30 M DE COMPRIMENTO, COM 
CONDUTOR E MANUTENÇÃO. 

MÊS 12 NAUTICA 
JÓIA 

10.290,00 123.480,00 

VALOR UNITÁRIO DO 
ITEM================================================================➔ 
VALOR UNITÁRIO DO ITEM POR EXTENSO: DEZ MIL, DUZENTOS E NOVENTA REAIS 

10.290,00  
 

123.480,00 
VALOR TOTAL DO 
ITEM================================================================================➔ 
VALOR TOTAL DO ITEM POR EXTENSO: CENTO E VINTE E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E OITENTA 
REAIS 

03 LOCAÇÃO DE LANCHA TIPO VOADEIRA, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA ATÉ 06 PESSOAS, MOTOR DE POPA 
TURBINADO, A GASOLINA, CASCO EM ALUMÍNIO, COM 05 
METROS DE COMPRIMENTO, 1,40 METROS DE LARGURA 

MÊS 12 NAUTICA 
JÓIA 

7.260,00 87.120,00 

VALOR UNITÁRIO DO 
ITEM================================================================➔ 
VALOR UNITÁRIO DO ITEM POR EXTENSO:SETE MIL, DUZENTOS E SESSENTA REAIS 

7.260,00  
 

87.120,00 
VALOR TOTAL DO 
ITEM================================================================================➔ 
VALOR TOTAL DO ITEM POR EXTENSO: OITENTA E SETE MIL, CENTO E VINTE REAIS 

04 LOCAÇÃO DE LANCHA TIPO VOADEIRA, COM 
CAPACIDADE PARA 08 PESSOAS, MOTOR DE 
POPA TURBINADO, A GASOLINA, COM 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,60M, DE LARGURA 
POR 7M DE COMPRIMENTO, COM CONDUTOR E 
MANUTENÇÃO. 

DIÁRIA 300 NAUTICA 
JÓIA 

     392,00  117.600,00  

VALOR UNITÁRIO DO 
ITEM================================================================➔ 
VALOR UNITÁRIO DO ITEM POR EXTENSO: TREZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS 

392,00  
 

117.600,00 
VALOR TOTAL DO 
ITEM================================================================================➔ 
VALOR TOTAL DO ITEM POR EXTENSO: CENTO E DEZESSETE MIL E SEISCENTOS REAIS 

05 LOCAÇÃO DE LANCHA TIPO VOADEIRA, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA ATÉ 12 PESSOAS, 
MOTOR DE POPA TURBINADO, A GASOLINA, COM 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 2,30M, DE LARGURA 
POR 7,30 M DE COMPRIMENTO, COM CONDUTOR 
E MANUTENÇÃO. 

DIÁRIA 200 NAUTICA 
JÓIA 

     497,00         99.400,00  

VALOR UNITÁRIO DO 
ITEM================================================================➔ 
VALOR UNITÁRIO DO ITEM POR EXTENSO: QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS 

497,00  
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VALOR TOTAL DO 
ITEM================================================================================➔ 
VALOR TOTAL DO ITEM POR EXTENSO: NOVENTA E NOVE MIL E QUATROCENTOS REAIS 

99.400,00 

06 LOCAÇÃO DE LANCHA TIPO VOADEIRA, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA ATÉ 06 PESSOAS, 
MOTOR DE POPA TURBINADO, A GASOLINA, 
CASCO EM ALUMÍNIO, COM 05 METROS DE 
COMPRIMENTO, 1,40 METROS DE LARGURA 

DIÁRIA 400 NAUTICA 
JÓIA 

     375,00       150.000,00  

VALOR UNITÁRIO DO 
ITEM================================================================➔ 
VALOR UNITÁRIO DO ITEM POR EXTENSO: TREZENTOS ESETENTA E CINCO REAIS 

375,00  
 

150.000,00 
VALOR TOTAL DO 
ITEM================================================================================➔ 
VALOR TOTAL DO ITEM POR EXTENSO: CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 

VALOR TOTAL DO LOTE: 
==============================================================================➔ 
VALOR TOTAL DO LOTE POR EXTENSO: SEISCENTOS E SETENTA E SEIS MIL REAIS 

676.000,00 

 
 
 

 

LOTE 03 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT MARCA V. UNIT V. TOTAL 

01 LOCAÇÃO DE LANCHA TIPO VOADEIRA, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA ATÉ 08 PESSOAS, MOTOR DE POPA 
TURBINADO, A GASOLINA, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
1,60M, DE LARGURA POR 7M DE COMPRIMENTO, COM 
CONDUTOR E MANUTENÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA UNIDADE SAÚDE FAMILIA ANAPU, 
LOCALIZADA NO DISTRITO DO ANAPU. 

MÊS 12 NAUTICA 
JÓIA 

8.200,00 98.400,00 

VALOR UNITÁRIO DO 
ITEM================================================================➔ 
VALOR UNITÁRIO DO ITEM POR EXTENSO: OITO MIL E DUZENTOS REAIS 

8.200,00  
 

98.400,00 
VALOR TOTAL DO 
ITEM================================================================================➔ 
VALOR TOTAL DO ITEM POR EXTENSO: NOVENTA E OITO MIL E QUATROCENTOS REAIS 

02 LOCAÇÃO DE LANCHA TIPO VOADEIRA, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA ATÉ 08 PESSOAS, MOTOR DE POPA 
TURBINADO, A GASOLINA, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
1,60M, DE LARGURA POR 7M DE COMPRIMENTO, COM 
CONDUTOR E MANUTENÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA UNIDADE SAÚDE FAMILIA 
PANACAUERA, LOCALIZADA NO DISTRITO DO PANACAUERA 

MÊS 12 NAUTICA 
JÓIA 

8.200,00 98.400,00 

VALOR UNITÁRIO DO 
ITEM================================================================➔ 
VALOR UNITÁRIO DO ITEM POR EXTENSO: OITO MIL E DUZENTOS REAIS 

8.200,00  
 

98.400,00 
VALOR TOTAL DO 
ITEM================================================================================➔ 
VALOR TOTAL DO ITEM POR EXTENSO: NOVENTA E OITO MIL E QUATROCENTOS REAIS 

03 LOCAÇÃO DE LANCHA TIPO VOADEIRA, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA ATÉ 08 PESSOAS, MOTOR DE POPA 
TURBINADO, A GASOLINA, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
1,60M, DE LARGURA POR 7M DE COMPRIMENTO, COM 
CONDUTOR E MANUTENÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO POSTO DE SAÚDE SUMAUMA, 
LOCALIZADA NO DISTRITO DO PINDOBAL 

MÊS 12 NAUTICA 
JÓIA 

7.260,00 87.120,00 

VALOR UNITÁRIO DO 
ITEM================================================================➔ 
VALOR UNITÁRIO DO ITEM POR EXTENSO:SETE MIL, DUZENTOS E SESSENTA REAIS 

7.260,00  
 

87.120,00 
VALOR TOTAL DO 
ITEM================================================================================➔ 
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VALOR TOTAL DO ITEM POR EXTENSO: OITENTA E SETE MIL, CENTO E VINTE REAIS 

04 LOCAÇÃO DE LANCHA TIPO VOADEIRA, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA ATÉ 08 PESSOAS, 
MOTOR DE POPA TURBINADO, A GASOLINA, 
CASCO EM ALUMÍNIO, COM 05 METROS DE 
COMPRIMENTO, 1,40 METROS DE LARGURA 

DIÁRIA 300 NAUTICA 
JÓIA 

      399,00  119.700,00  

VALOR UNITÁRIO DO 
ITEM================================================================➔ 
VALOR UNITÁRIO DO ITEM POR EXTENSO: TREZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS 

399,00  
 

119.700,00 
VALOR TOTAL DO 
ITEM================================================================================➔ 
VALOR TOTAL DO ITEM POR EXTENSO: CENTO E DEZENOVE MIL E SETECENTOS REAIS 

05 LOCAÇÃO DE LANCHA TIPO VOADEIRA, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA ATÉ 12 PESSOAS, MOTOR DE POPA 
TURBINADO, A GASOLINA, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
2,30M, DE LARGURA POR 7,30 M DE COMPRIMENTO, COM 
CONDUTOR E MANUTENÇÃO. 

DIÁRIA 200 NAUTICA 
JÓIA 

500,00 100.000,00 

VALOR UNITÁRIO DO 
ITEM================================================================➔ 
VALOR UNITÁRIO DO ITEM POR EXTENSO: QUINHENTOS REAIS 

500,00  
 

100.000,00 
VALOR TOTAL DO 
ITEM================================================================================➔ 
VALOR TOTAL DO ITEM POR EXTENSO: CEM MIL REAIS 

VALOR TOTAL DO LOTE: 
=================================================================================➔ 
VALOR TOTAL DO LOTE POR EXTENSO: QUINHENTOS E TRÊS MIL,  SEISCENTOS  E VINTE REAIS 

503.620,00 

 
 
 

 

LOTE 04 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT MARCA V. UNIT V. TOTAL 
01 LOCAÇÃO DE LANCHA TIPO VOADEIRA, COM 

CAPACIDADE MÍNIMA PARA ATÉ 08 PESSOAS, 
MOTOR DE POPA TURBINADO, A GASOLINA, COM 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,60M, DE LARGURA 
POR 7M DE COMPRIMENTO, COM CONDUTOR E 
MANUTENÇÃO 

DIÁRIA 400 NAUTICA 
JÓIA 

      395,00   158.000,00  

VALOR UNITÁRIO DO 
ITEM==================================================================➔ 
VALOR UNITÁRIO DO ITEM POR EXTENSO: TREZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS 

      395,00  
 

 158.000,00  
VALOR TOTAL DO ITEM: 
=================================================================================➔ 
VALOR TOTAL DO ITEM POR EXTENSO: CENTO E CINQUENTA E OITO MIL REAIS 

VALOR TOTAL DO LOTE: 
=================================================================================➔ 
VALOR TOTAL DO LOTE POR EXTENSO: CENTO E CINQUENTA E OITO MIL REAIS 

158.000,00 

 

VALOR TOTAL: ==========================================================➔ 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO: UM MILHÃO, TREZENTOS E TRINTA E SETE MIL , 
SEISCENTOS E VINTE REAIS 

1.337.620,00 

 

 

3. VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, 

podendo ser prorrogada a interesse da Administração. 
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4. REVISÃO E CANCELAMENTO  

4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 

registrado, cabendo à Administração promover as  negociações junto ao(s) 

fornecedor (ES). 

4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (ES) para 

negociar (em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e. 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

4.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou. 

4.6.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

4.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.6.1, 4.6.2 e 4.6.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa. 
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4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

4.8.1. Por razão de interesse público; ou. 

4.8.2. A pedido do fornecedor.  

 

5. CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. As condições gerais do serviço, tais como os prazos para execução, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3. (três) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

Igarapé-Miri, 04 de agosto de 2021 

 

 

 

 

___________________________________ 
ROBERTO PINA OLIVEIRA 
CNPJ: 05.191.333/0001-69 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 
__________________________________ 

L. DOS S. PANTOJA - ME 
CNPJ: 23.177.289/0001-14 

 

L DOS S PANTOJA 
& CIA 
LTDA:23177289000
114

Assinado de forma digital 
por L DOS S PANTOJA & 
CIA LTDA:23177289000114 
Dados: 2021.08.04 17:39:41 
-03'00'

ROBERTO PINA 
OLIVEIRA:123643
12272

Digitally signed by 
ROBERTO PINA 
OLIVEIRA:12364312272
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 18/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
Aos 24 dia(s) do mês de Outubro de dois mil e Vinte e Dois, o Município de Chaves, com sede na Av. Charles 

Assad, nº 399 – Centro, CEP – 68.645-000, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada 

no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 

proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 018/2022 SRP - PMC, RESOLVE 

registrar os preços para(objeto licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta 

foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Sistema de Registro de preços que objetiva a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE LANCHAS E EMBARCAÇÃO DE MEDIO E 
PEQUENO PORTE, PARA TRANSPORTE FLUVIAL A FIM ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVES / SECRETARIA MUNICIPAIS E FUNDOS 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12(doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE não 

estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie  ao  FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada  ao  beneficiário  do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso 

de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na integra, todas as 

condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento 

de quaisquer de suas cláusulas. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 

devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem 

fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para 

que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 

classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
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O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações contida 

na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15(quinze) dias da expedição da mesma. 

 
Parágrafo único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 27 do 

Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 

discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais 

por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela 

empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será está atestada e 

encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

Parágrafo primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária 

ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30(trinta) dias ocorridos do recebimento definitivo dos materiais, 

após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo segundo: Será com cedida consulta “em sítios oficiais” antes do pagamento a ser efetuado ao 

FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, 

cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 

existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

Parágrafo quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 

contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM=I x N x VP 

Onde: 

EM=Encargos Moratórios 

N=número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP=Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX=percentual da Taxa anual = 6% 

I=Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços 018/2022 SRP - 

PMC, a Administração da entidade contratante poderá, garantida e prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 

seguintes sanções: 
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I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra - recibo do representante 

lega da contratada estabelecendo o prazo de 05(cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente 

justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

II- multa de 0,1%(zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 

estabelecidas, até o máximo de 10%(dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no 

prazo máximo de 15(quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

III- multa de 10%(dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial 

do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem 

embargo, de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total 

do contrato. 

Parágrafo primeiro – Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

05(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraldar na execução do objeto 

pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo – As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada e defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 05(cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro – As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores 

da entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 

8.666/1993. 

Parágrafo primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 

visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo quinto: Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II – Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVES 

CNPJ: 04.888.111/0001-37 

End. Av Independência s/nº, CEP 68880-000 – Chaves/PA 

Site: https://chaves.pa.gov.br/ 
Página 32 de 46 

 

 

 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 

técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante 

designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 

entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

I – Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com 

as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

II – Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente 

aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5(cinco) 

dias úteis após o recebimento provisório. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior: 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 

mercado dos insumos que compõem do material. 

 Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 

Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 
CLÁUSULA DÉCIMAS PRIMEIRA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 

COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 

contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 

será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos 

superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25%(vinte e cinco por cento) de 

acordo com o §1º do art.65, da Lei nº 8.666/93. 
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Parágrafo primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na 

razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério da 

Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 

Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preço. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real(R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12(doze) 

meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo 

das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) as contratada, após a 

efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente 

designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preço 018/2022 SRP - PMC e a proposta da 

empresa  classificada em 1º lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 

constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: a publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de CHAVES, com exclusão de qualquer 

outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2(duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 
CHAVES-PA, 24 DE Outubro DE 2022 

 

 
 
 
 
 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVES 

C.N.P.J. nº 04.888.111/0001-37 

CONTRATANTE 

 

JOSE RIBAMAR 
SOUSA DA 
SILVA:700663292
72

Assinado de forma digital 
por JOSE RIBAMAR SOUSA 
DA SILVA:70066329272 
Dados: 2022.11.03 10:57:15 
-03'00'



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVES 

CNPJ: 04.888.111/0001-37 

End. Av Independência s/nº, CEP 68880-000 – Chaves/PA 

Site: https://chaves.pa.gov.br/ 
Página 34 de 46 

 

 

 
 

 

 

 

CUNHA & OLIVEIRA TRANSPORTE  E INFRAESTRUTURA LTDA           

C.N.P.J. nº 34.684.500/0001-01 

 CONTRATADO 

 

 

 

 

WS ALMEIDA FABRICACAO DE POLPAS E COMERCIO EM GERAL EIRELI           

C.N.P.J. nº 33.643.463/0001-20 

 CONTRATADO 

 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de CHAVES e 

as Empresas cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização da licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO 018/2022 SRP - PMC 

 

 

Empresa CUNHA & OLIVEIRA TRANSPORTE E INFRAESTRUTURA LTDA, C.N.P.J. nº 

34.684.500/0001-01. 

 

 
Item 

Produto Qtde  
Valor 

Unitário    
Valor Total 

0001 

SERVIÇO DE TRANSPORTE FLUVIAL - LANCHA FORÇA 150HP OU SUPERIOR - 

ESPECIFICAÇÃO: SERVIÇO DE TRANSPORTE FLUVIAL, LOCAÇÃO DE LANCHA COM 

CONDUTOR, DE MÉDIO PORTE, DE ALUMÍNIO, COM BANHEIRO, COM COBERTURA, 

FECHADO, COM MOTOR, COM LOTAÇÃO MÍNIMA DE 12 

4.500 h    R$ 99,00 445.500,00 

0002 

SERVIÇO DE TRANSPORTE FLUVIAL - LANCHA FORÇA 40HP E/OU 60HP - 

ESPECIFICAÇÃO: SERVIÇO DE TRANSPORTE FLUVIAL, LOCAÇÃO DE LANCHA COM 

CONDUTOR, DE MÉDIO PORTE, DE ALUMÍNIO COM COBERTURA, FECHADO COM 

MOTOR, COM LOTAÇÃO MÍNIMA DE 05 PESSOAS PARA SUPRIR A NECESSIDADE DE 

TRANSPORTE FLUVIAL NAS ÁREAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CHAVES/PA 

E/OU INTERMUNICIPAL.A EMBARCAÇÃO DEVERÁ ATENDER TODAS AS NORMAS DA 

AUTORIDADE MARÍTIMA (NORMAM).O COMBUSTÍVEL SERÁ FORNECIDO PELA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVES– PMC LANCHA PARA TRANSPORTE DE 

SERVIDORES MUNICIPAL, COM CONDUTOR, DE MÉDIO PORTE, DE ALUMÍNIO, COM 

COBERTURA, FECHADO, COM MOTOR, COM LOTAÇÃO MÍNIMADE 05 PESSOAS.LANCHA 

FORÇA 40HP OU 60HP 

4.500 h    R$ 99,00 445.500,00 

0007 

SERVIÇO DE TRANSPORTE FLUVIAL - LANCHA FORÇA 200HP A 300HP - ESPECIFICAÇÃO: 

SERVIÇO DE TRANSPORTE FLUVIAL. LOCAÇÃO DE LANCHA COM CONDUTOR, DE 

MÉDIO PORTE, DE ALUMÍNIO, COM  BANHEIRO, COM COBERTURA, FECHADO, COM 

MOTOR, COM LOTAÇÃO MÍNIMA DE 20 PESSOAS. PARA SUPRIR A NECESSIDADE DE 

TRANSPORTE FLUVIAL NAS ÁREAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CHAVES /PA 

E/OU INTERMUNICIPAL. A EMBARCAÇÃO DEVERÁ ATENDER TODAS AS NORMAS DA 

AUTORIDADE MARÍTIMA (NORMAM).O COMBUSTÍVEL SERÁ FORNECIDO PELA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVES - PMC O COMBUSTÍVEL SERÁ FORNECIDO PELA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVES - PMC 

4.500 h    R$ 83,00 373.500,00 

0008 

SERVIÇO DE TRANSPORTE FLUVIAL - LANCHA FORÇA LANCHA PARA TRANSPORTE DE 

SERVIDORES MUNICIPAL, COM CONDUTOR, DE PEQUENO PORTE, DE ALUMÍNIO, COM 

COBERTURA, COM MOTOR, COM LOTAÇÃO MÍNIMA DE 04 PESSOAS. LANCHA FORÇA 

4.500 h    R$ 83,00 373.500,00 

Assinado digitalmente por FELIPE CUNHA DE OLIVEIRA:03479627269
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=00374235000143, OU=PRESENCIAL, 
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, 
OU=EM BRANCO, OU=AC Instituto Fenacon RFB, CN=FELIPE 
CUNHA DE OLIVEIRA:03479627269
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022.11.01 16:47:59-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.1.0

FELIPE CUNHA DE 
OLIVEIRA:

03479627269

WS ALMEIDA FABRICACAO 
DE POLPAS E COMERCIO 
EM GER:33643463000120

Assinado de forma digital por 
WS ALMEIDA FABRICACAO DE 
POLPAS E COMERCIO EM 
GER:33643463000120
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15HP E/OU 20HP 

0009 

SERVIÇO DE TRANSPORTE FLUVIAL - LANCHA FORÇA LANCHA PARA TRANSPORTE DE 

SERVIDORES MUNICIPAL, COM CONDUTOR, DE PEQUENO PORTE, DE ALUMÍNIO, COM 

COBERTURA, COM MOTOR, COM LOTAÇÃO MÍNIMA DE 04 PESSOAS.LANCHA FORÇA 

15HP E/OU 20HP 

4.500 h    R$ 83,00 373.500,00 

      TOTAL         R$2.011.500,00 

 

 

Valor global de R$2.011.500,00 (Dois Milhões, Onze Mil e Quinhentos Reais). 

 

Empresa WS ALMEIDA FABRICACAO DE POLPAS E COMERCIO EM GERAL EIRELI, C.N.P.J. nº 

33.643.463/0001-20. 

 
Item Produto Qtde  Valor 

Unitário    
Valor 
Total 

0003 

SERVIÇO DE TRANSPORTE FLUVIAL - BARCO FORÇA 114HP E/OU 200HP - 
ESPECIFICAÇÃO: SERVIÇO DE TRANSPORTE FLUVIAL, LOCAÇÃO DE BARCO COM 
CONDUTOR, SEM COMBUSTÍVEL, DE MÉDIO PORTE, DE MADEIRA E/OU ALUMÍNIO, COM 

TOLDO, COBERTO, FECHADO, COM GRADES LATERAIS PARA PROTEÇÃO CONTRA 
QUEDAS, COM MOTOR, COM LOTAÇÃO MÍNIMA DE 30 PESSOAS, PARA SUPRIR A 
NECESSIDADE DE TRANSPORTE FLUVIAL NAS ÁREAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 

DE CHAVES/PA E/OU INTERMUNICIPAL.A EMBARCAÇÃO DEVERÁ ATENDER TODAS AS 
NORMAS DA AUTORIDADE MARÍTIMA (NORMAM). O COMBUSTÍVEL SERÁ FORNECIDO 
PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVES - PMC 

365 
DIA      

R$364,80 133.152,00 

0004 

SERVIÇO DE TRANSPORTE FLUVIAL - BARCO FORÇA 61HP - ESPECIFICAÇÃO: SERVIÇO 
DE TRANSPORTE FLUVIAL, LOCAÇÃO DE BARCO COM CONDUTOR, SEM COMBUSTÍVEL, 
DE MÉDIO PORTE, DE MADEIRA E/OU ALUMÍNIO, COM TOLDO, COBERTO, FECHADO, 

COM GRADES LATERAIS PARA PROTEÇÃO CONTRA QUEDAS, COM MOTOR, COM 
LOTAÇÃO MÍNIMA DE 30 PESSOAS, PARA SUPRIR A NECESSIDADE DE TRANSPORTE 
FLUVIAL NAS ÁREAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CHAVES /PA E/OU 

INTERMUNICIPAL.A EMBARCAÇÃO DEVERÁ ATENDER TODAS AS NORMAS DA 
AUTORIDADE MARÍTIMA (NORMAM). O COMBUSTÍVEL SERÁ FORNECIDO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVES - PMC 

365 
DIA      

R$373,50 136.327,50 

0005 

SERVIÇO DE TRANSPORTE FLUVIAL - BARCO FORÇA 45HP - ESPECIFICAÇÃO: SERVIÇO 
DE TRANSPORTE FLUVIAL, LOCAÇÃO DE BARCO COM CONDUTOR, SEM COMBUSTÍVEL, 
DE MÉDIO PORTE, DE MADEIRA E/OU ALUMÍNIO, COM TOLDO, COBERTO, FECHADO, 

COM GRADES LATERAIS PARA PROTEÇÃO CONTRA QUEDAS, COM MOTOR, COM 
LOTAÇÃO MÍNIMA DE 30 PESSOAS, PARA SUPRIR A NECESSIDADE DE TRANSPORTE 
FLUVIAL NAS ÁREAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CHAVES /PA E/OU 

INTERMUNICIPAL.A EMBARCAÇÃO DEVERÁ ATENDER TODAS AS NORMAS DA 
AUTORIDADE MARÍTIMA (NORMAM). O COMBUSTÍVEL SERÁ FORNECIDO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVES - PMC 

365 
DIA      

R$373,50 136.327,50 

0006 

SERVIÇO DE TRANSPORTE FLUVIAL - BALSA MOTORIZADA ENTRE 114HP A 200HP - 
ESPECIFICAÇÃO: SERVIÇO DE TRANSPORTE FLUVIAL DE 15 A 30M DE COMPRIMENTO 
E7 A 12M DE BOCA.A EMBARCAÇÃO DEVERÁ ATENDER TODAS AS NORMAS DA 

AUTORIDADE MARÍTIMA (NORMAM) 

100 
DIA     

R$988,00 98.800,00 

      TOTAL 
R$ 

504.607,00 

 

Valor global de R$504.607,00 (Quinhentos e Quatro Mil Seiscentos e Sete Reais). 

 

 
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de CHAVES e 

as Empresas cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização da licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO 018/2022 SRP - PMC 



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE PLACAS

Prefeitura Municipal de Placas

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2022 -SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de PLACAS, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS, CNPJ01.611.858/0001-55,, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços n° 035/2022. RESOLVE registrar os preços para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS , tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja 
proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 
POR ITEM PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEICULOS E MAQUINAS PESADAS. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura.
Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 
estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeir a exclusivamente pelo Sistema Registro de 
Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, 
apreferência de fornecimento em igualdade de condições.
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso 
de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 
devidamente comprovada a vantagem.
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que 
este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 
classificação.
Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante.
Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações contida 
na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo indicado no termo de referencia da expedição da mesma.
Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 27 do 
Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.
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CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada 
de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser 
designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com 
discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à 
administração da entidade contratante para fins liquidação.
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária ou 
cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a 
aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 
FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, 
cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.
Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário.
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a
data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula:
EM=I x N x VP
Onde:
EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:
I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438365 365
A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.
O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletronico para Registro de Preços n°035/2022, a 
Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 
seguintessanções:
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício , mediante contra-recibo do representante 
legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente 
justificativas
para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;
II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou 
parcial  do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, 
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sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou 
total do contrato.
Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto 
pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 
Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.
Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
Parágrafo Primeiro: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ OS
O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 
técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado 
pela contratante.
Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 
entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais;
Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com 
as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente aceitação, 
mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o 
recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
� A pedido, quando:
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior;
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- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado 
dos insumos que compõem o custo do material.
� Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando:
-não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro 
de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.
� Automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência da Ata;
- quando não restarem fornecedores registrados;
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratan te fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 
COMPRA
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante.
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será 
igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES NO CONTRATO
O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos 
superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de 
acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na 
razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 
Preços.
Empresa: AUTO 4X4  SERVIÇOS  DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LDTA - EPP; C.N.P.J. nº 12.965.774/0001-36, estabelecida à TV. HUMAITÁ Nº1749,

PEDREIRA, Belém PA, representada neste ato pelo Sr(a). AGNALDO GOMES DA SILVA, C.P.F. nº 271.139.062-49.                        

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00008  LOCAÇÃO DE VEICULO CAMIONETA ó                      MÊS                  24.00        11.250,000       270.000,00

        COM BAÚ METALICO,  MOTOR  A  DIESEL,  em  bom estado de

        conservação                                            

 00019  LOCAÇÃO DE CAMINHÃO MUNK 3/4                        MÊS                  24.00        12.080,000       289.920,00

        COM CARROCERIA 3M,    DIREÇÃO    HIDRÁULICA,   COM   AR

        CONDICIONADO, MOTOR 4 CILINDROS ANO DE FABRICAÇÃO IGUAL

        OU SUPERIOR A 2010                                     

 00020  LOCAÇÃO DE CAMINHONETE 4X4 -                        MÊS                 192.00        11.500,000     2.208.000,00

        MOTOR A DIESEL,FABRICAÇÃO  NO  MINIMO  5  ANOS  Veículo

        utilitário tipo caminhonete  / pick-up, cabine dupla, a

        óleo diesel, potência  mínima de 140 cavalos, cor prata

        ou branca, Cilindrada  mínima  de 2.450 m3, com direção

        hidráulica, ar condicionado,  Vidros elétricos em todas

        as portas, retrovisores   elétricos,   trava  elétrica,

        Transmissão de 06  (seis)  velocidades  à  frente  e 0l
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        (uma) a ré,  tração  4x4  Capacidade de carga no mínimo

        1.000kg, com capacidade para 05 (cinco) passageiros    

                                                                                           VALOR TOTAL R$    2.767.920,00

Empresa: T S  CHAGA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA; C.N.P.J. nº 33.543.829/0001-90, estabelecida à RUA GOIÁS, S/N, SÃO LUÍS, Anapu PA,

representada neste ato pelo Sr(a). THIAGO SOUSA CHAGA, C.P.F. nº 055.876.432-04, R.G. nº 8593765 SSP PA.                        

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00003  LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA -                          DIA                 200.00           860,000       172.000,00

        com tanque com  capacidade  mínima  de  15.000 litros e

        bomba de suquiç„o, com mangueiras esguichos motor bomba

        a diesel, ano de fabricação no minimo 2010.            

 00005  LOCAÇÃO DE CAMINNHÃO BASCULANTE TRAÇADA-            MÊS                  96.00        24.250,000     2.328.000,00

        motor diesel, capacidade  da  caçamba  de  no mínimo 15

        tonelada, ar condicionado,   ano   de   fabricação  não

        inferior a 2015,  potencia  superior  ou igual a 300CV.

        (TRUCK                                                 

 00006  LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PAPA LIXO-                      MÊS                  24.00        14.150,000       339.600,00

        equipado com implemento   de   15mü,   com  dispositivo

        acionador de contêiner                                 

 00007  LOCAÇÃO DE MICRO ONIBUS-                            MÊS                  48.00        49.500,000     2.376.000,00

        com capacidade de    28    a    32   passageiros,   com

        poltronas/bancos confortáveis, ar condicionado, degraus

        ou rampa que   permita   a  descida/subida  de  maneira

        confortável dos passageiro    podendo    estes    serem

        adaptados escada/rampa acessória, em perfeito estado de

        conservação, revisado conforme  o  código  de  transito

        brasileiro vigente, janelas  amplas  e  escurecidas  de

        fábrica, mecânica a  toda  prova , documentação em dia,

        ano de fabricação 2012.                                

 00014  LOCAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRA D-50-                  HORA              4,000.00           295,000     1.180.000,00

        com lamina de potência acima de 150 cv, motor diesel.  

 00016  LOCAÇÃO DE MICRO ONIBUS -                           DIA                 140.00         1.490,000       208.600,00

        com capacidade de    28    a    32   passageiros,   com

        poltronas/bancos confortáveis, ar condicionado, degraus

        ou rampa que   permita   a  descida/subida  de  maneira

        confortável dos passageiro    podendo    estes    serem

        adaptados escada/rampa acessória, em perfeito estado de

        conservação, revisado conforme  o  código  de  transito

        brasileiro vigente, janelas  amplas  e  escurecidas  de

        fábrica, mecânica a  toda  prova , documentação em dia,

        ano de fabricação 2012.                                

 00017  LOCAÇÃO DE MOTO 150 CC -                            MÊS                 192.00         2.030,000       389.760,00

        Partida elétrica e   pedal,   tração  2x1,  combustível

        gasolina, cilindrada 150, 5 machas.                    

 00018  LOCAÇÃO DE MOTO - ATÉ 110CC                         MÊS                 120.00         1.350,000       162.000,00

        partida elétrica e  a  pedal,  tração  2x1, combustível

        gasolina, capacidade tanque combustível 04l, cilindrada

        125, arrefecimento a ar com capacidade 02 passageiros. 

 00021  MINI CARREGADEIRA -                                 HORA              5,000.00           279,000     1.395.000,00

        PESO OPERACIONAL: 2.450KG,  CAPACIDADE DE CARGA: 680KG,

        CARGA DE TOMBAMENTO:   1360KG,   CONTEÚDO  DA  CAÇAMBA:

        0,29Mü (NIVELADO) /  0,36Mü  (AMONTOADO). REFRIGERADO À

        AGUA, POTÊNCIA: 46CV,   SISTEMA   HIDRÁULICO,   PRESSÃO

        HIDRÁULICA: 210 BAR,  POTÊNCIA  HIDRÁULICA OPERACIONAL:

        115L/MIN (POWERFLOW), TRAÇÃO:  QUATTROSTATIC (4 MOTORES

        DE DESLOCAMENTO INDIVIDUAIS, FREIOS:FREIO HIDRÁULICO DE

        ESTACIONAMENTO, MEDIDAS:COMPRIMENTO:3.06M ,    LARGURA:

        1.45M, ALTURA: 1.94M,  ALTURA  MÁXIMA  DE BASCULAMENTO:

        2.32M,PNEUS: 10 / 16,5                                 

                                                                                           VALOR TOTAL R$    8.550.960,00

Empresa: E C  G  LIMA EIRELI; C.N.P.J. nº 38.235.887/0001-70, estabelecida à R MARCOS DAVI GAMA, LATICINIO, Vitória do Xingu PA,
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representada neste ato pelo Sr(a). ERVICK CLEON GOMES LIMA, C.P.F. nº 843.634.282-87.                                           

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00001  LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE TOCO                 MÊS                  48.00        10.480,000       503.040,00

        capacidade mínima de  6 toneladas, quilometragem livre,

        para deslocamento em  qualquer tipo de terreno/estrada,

        livre de defeito  ou  falhas  em  seu  funcionamento  e

        equipamentos, sem franquia   para   o   locatário   com

        cobertura dos riscos     derivados     de    circulação

        correspondente, quando for   o  caso.  Substituição  do

        veículo locado em  qualquer  local que esteja operando,

        com assistência mecânica 24 horas, dotado dos seguintes

        dados técnicos: alimentação/combustivel:        diesel,

        potência superior a   180cv,   transmissão   manual  ou

        automática com no  mínimo 5 marchas, direção hidráulica

        ou elétrica, ar-condicionado.                          

 00002  LOCAÇÃO DE CAMINHÃO DE PEQUENO PORTE;               DIA                 400.00           345,000       138.000,00

        Carroceria 3,95m, direção     hidráulica,    acelerador

        anatômico, ar condicionado                             

 00004  LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PRANCHA TRUQUE-                 MÊS                  24.00        15.950,000       382.800,00

        eixo duplo na  carroceria,  ou seja, dois eixos juntos,

        capacidade é de  10  a  14 toneladas, possui peso bruto

        máximo de 23  toneladas e seu comprimento de 14 metros,

        potencia igual o  superior  a  300cv. Ano de fabricação

        não inferior a 2014 ou superior.                       

 00009  LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA-                             HORA              6,000.00           445,000     2.670.000,00

        com torque maximo do motor 61/1400RPM, peso operacional

        21,5T, cumprimento total  9.485m,  altura total 3.005m,

        profundidade maxima de  escavação 6.620m, altura maxima

        de escavação 9.750m.  Capacidade  de caçamba 0,92mü ano

        de fabrica não inferior a 2011.                        

 00010  LOCAÇÃO DE MOTONIVELADORA-                          HORA              6,000.00           345,000     2.070.000,00

        com potencia liquida minima de 180HP direção powershift

        com comando direto,   peso   operacional  de  15.040kg,

        comprimento total 8,89m. Altura total com cabine 3.18m,

        articulação, graus 220  e  raio  de  giro  721m, ano de

        fabricação: não inferior a 2011, com escarificador.    

 00011  LOCAÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA-                         HORA              6,000.00           355,000     2.130.000,00

        direção articulada braço   duplo,tanque  hidraulico  de

        89litros, tanque de   combustiveis   de   247L  com  ar

        condicionado e ano de fabricação não inferior a 2010.  

 00012  LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA-                        HORA              6,000.00           195,000     1.170.000,00

        com potencia liquida  no  volante  de  70HP,  com  peso

        operacional de 6,8  a  8,1  Toneladas.  Profundidade de

        escavação de 5,6m,  motor  diesel,  tração  4x4, ano de

        fabricação não inferior a 2013.                        

 00013  LOCAÇÃO DE ROLO COMPACTADOR -                       HORA              1,000.00           260,000       260.000,00

        (pé de carneiro)   com   potencia   mínima   de  125hp,

        motorturbo diesel, com   peso   operacional  Maximo  de

        12.920kg, freqÜência de   vibração,  1.980/33  (vpwhz),

        cumprimento total 5.500mm,    distancia    entre   eixo

        2.680mm, altura do  solo ao teto 3q30mm. Ano de fabrica

        ào não inferior a 2012.                                

 00015  LOCAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRA D-6 -                  HORA              6,000.00           345,000     2.070.000,00

        com lamina de  potência  acima de 150 cv, motor diesel,

        com escarificador, ano  de  fabricação  não  inferior a

        2010.                                                  

                                                                                           VALOR TOTAL R$   11.393.840,00

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

______________________________________________________________________________________________________________
RUA OLAVO BILAC, S/N



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE PLACAS

Prefeitura Municipal de Placas

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo 
das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente 
designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações e realizar pesquisa de preço  periódica para 
demonstrar a vantajosidade, conforme art. 9º, XI, do Decreto nº 7.892/2013;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletronico para Registro de Preços nº 035/2022 e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar.
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidad e de URUARÁ, com exclusão de qualquer 
outro.
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas que também o subscrevem.

 PLACAS-PA, 13 de Janeiro de 2023

MUNICÍPIO DE PLACAS
C.N.P.J.  nº  01.611.858/0001-55

CONTRATANTE

AUTO 4X4 SERVIÇOS DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LDTA - EPP
C.N.P.J. nº 12.965.774/0001-36

CONTRATADO
                                                                                
                                                                                

T S CHAGA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
C.N.P.J. nº 33.543.829/0001-90

CONTRATADO
                                                                                
                                                                                

E C G LIMA EIRELI
C.N.P.J. nº 38.235.887/0001-70

CONTRATADO
                                                                                
                                                                                

______________________________________________________________________________________________________________
RUA OLAVO BILAC, S/N

MUNICIPIO DE 
PLACAS:01611858
000155

Assinado de forma digital por 
MUNICIPIO DE 
PLACAS:01611858000155 
Dados: 2023.01.13 12:13:26 
-03'00'

LEILA RAQUEL 
POSSIMOSER 
BRANDAO:205
03725234

Assinado de forma 
digital por LEILA 
RAQUEL POSSIMOSER 
BRANDAO:2050372523
4 
Dados: 2023.01.13 
12:14:05 -03'00'

E C G LIMA 
EIRELI:3823588700
0170

Assinado de forma digital por E 
C G LIMA 
EIRELI:38235887000170 
Dados: 2023.01.13 15:33:09 
-03'00'

AUTO 4X4 SERVICO 
E COMERCIO DE 
PECAS 
AUTOMOTIVAS :12
965774000136

Assinado de forma digital 
por AUTO 4X4 SERVICO E 
COMERCIO DE PECAS 
AUTOMOTIVAS :12965774
000136 
Dados: 2023.01.13 
11:27:25 -03'00'

T S CHAGA COMERCIO 
E SERVICOS 
LTDA:3354382900019
0

Assinado de forma digital 
por T S CHAGA 
COMERCIO E SERVICOS 
LTDA:33543829000190 
Dados: 2023.01.13 
16:40:08 -03'00'









FRANKLIN 
CARNEIRO DA 
SILVA:610023
72291

Assinado de forma 
digital por FRANKLIN 
CARNEIRO DA 
SILVA:61002372291 
Dados: 2023.01.30 
09:33:36 -03'00'































                                   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 
SETOR DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

CNPJ: 05.131.081/0001 - 82 

1 
Rua Barão do Rio Branco nº 2336 – Centro – CEP: 68.270-000 – Oriximiná/PA 

Fone fax (93) 3544-3831 
 

 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2021-SRP-PMO 

  

  

  

   

Aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2021, o Município de Oriximiná, Através da 
Prefeitura, sede na Rua Barão do Rio Branco, nº 2336, Bairro Centro, nos termos das Leis nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 1.403/2006, de 21 de outubro de 2006, 
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e das demais normas legais aplicáveis, 
em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços Nº 08/2021-SRP-PMO, SERÃO REGISTRADOS os preços para eventual 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE LANCHAS E EMBACAÇÃO DE MEDIO 
E PEQUENO PORTE, PARA TRANSPORTE FLUVIAL, destinado a atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Oriximiná e suas secretarias, conforme especificações e quantidades 
constantes no termo de referência em anexo, tendo sido os referidos preços oferecidos pela 
empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado.   

   

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   

A presente licitação tem como objeto o registro de preços para futura e eventual 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE LANCHAS E EMBACAÇÃO DE MEDIO E 

PEQUENO PORTE, PARA TRANSPORTE FLUVIAL, destinado a atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Oriximiná e suas secretarias, conforme especificações e quantidades 
constantes no termo de referência em anexo. 
 

EMPRESA: AURIENE T. GUALBERTO EPP 

CNPJ: 11.770.912/0001-69 

ENDEREÇO: RUA JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA, 2042, BAIRRO ÁREA PASTORAL, 
ORIXIMINÁ-PA 

REPRESENTANTE: AURIENE TEIXEIRA GUALBERTO 

E-MAIL: aurinetg@gmail.com                                   TEL.: (93) 99137-4749/ (93) 99112-5917  

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

4 

SERVIÇO DE TRANSPORTE FLUVIAL - 
BARCO FORÇA 61HP - Especificação: Serviço 

de transporte fluvial, locação de barco com 
condutor, sem combustível, de médio porte, de 
madeira e/ou alumínio, com toldo, coberto, 
fechado, com grades laterais para proteção 

 150 HORA R$ 151,44 R$ 22.716,00 
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contra quedas, com motor, com lotação mínima 
de 30 pessoas, para suprir a necessidade de 
transporte fluvial nas áreas da zona rural do 
município de Oriximiná/PA e/ou Intermunicipal. 
A embarcação deverá atender todas as normas 
da autoridade marítima (NORMAM). 
O combustível será fornecido pela Prefeitura 
Municipal de Oriximiná - PMO 

5 

SERVIÇO DE TRANSPORTE FLUVIAL - 
LANCHA FORÇA 15HP E/OU 20HP - 

Especificação: Serviço de transporte fluvial, 
locação de lancha com condutor, de pequeno 
porte, de alumínio, com lotação mínima de 04 
pessoas para suprir a necessidade de 
transporte fluvial nas áreas da zona rural do 
município de Oriximiná/PA e/ou Intermunicipal. 
A embarcação deverá atender todas as normas 
da autoridade marítima (NORMAM). 

O combustível será fornecido pela Prefeitura 
Municipal de Oriximiná - PMO 

 180 HORA R$ 100,33 R$ 18.059,40 

6 

SERVIÇO DE TRANSPORTE FLUVIAL - 
BARCO FORÇA 45HP - Especificação: Serviço 

de transporte fluvial, locação de barco com 
condutor, sem combustível, de médio porte, de 
madeira e/ou alumínio, com toldo, coberto, 
fechado, com grades laterais para proteção 
contra quedas, com motor, com lotação mínima 
de 30 pessoas, para suprir a necessidade de 
transporte fluvial nas áreas da zona rural do 
município de Oriximiná/PA e/ou Intermunicipal. 
A embarcação deverá atender todas as normas 
da autoridade marítima (NORMAM). 
O combustível será fornecido pela Prefeitura 
Municipal de Oriximiná - PMO 

 180 HORA R$ 95,46 R$ 17.182,80 

7 

SERVIÇO DE TRANSPORTE FLUVIAL - 
BALSA MOTORIZADA ENTRE 114HP A 
200HP - Especificação: Serviço de transporte 

fluvial de 15 a 30m de comprimento e 7 a 12m 
de boca. 

A embarcação deverá atender todas as normas 
da autoridade marítima (NORMAM) 

 150 HORA R$ 200,12 R$ 30.018,00 

TOTAL R$ 87.976,20 

    

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS   

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da 
sua assinatura.   
Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos/serviços citados na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra 
licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie ao fornecedor/prestador, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.   
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Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o 
fornecedor/prestador assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os 
pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando 
sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de 
suas cláusulas.   

   

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem.   
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Contratante, para que este indique os possíveis prestadores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação.   

   

Parágrafo segundo: Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações assumidas com o Contratante.   

   

Parágrafo terceiro: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e para os órgãos participantes.   

   

Parágrafo Quarto: O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.   

   

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA   

Os materiais deverão ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, de acordo com 
a respectiva solicitação, onde o recebimento da mercadoria deverá ser atestado pelo servidor 
responsável pelo recebimento, o qual fará a conferência, conforme a ordem de compra e nota 
fiscal emitida pela licitante vencedora.   
Parágrafo primeiro: No caso de prestação de serviços, estes deverão ser prestados na 
unidade requisitante e atestados pelo servidor responsável do respectivo Setor/Departamento, 
o qual fará a conferência, de acordo com a ordem de compra.   
Parágrafo terceiro: O prazo de entrega do produto não poderá ultrapassar 10 (dez) dias, 
contados da expedição da ordem de compra, salvo justificativa apresentada pelo licitante 
vencedor, desde que aceito pela administração.   
Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas 
no item 12 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.   

   

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO   
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O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou prestação dos serviços 
acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a 
conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela 
contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com 
discriminação dos bens/serviços, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada 
e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação.   
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do Fornecedor, por meio de ordem 
bancária, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, 
após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.   
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sites oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao Fornecedor, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições 
exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo 
próprio.   
Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura 
ou crédito existente na contratante em favor do Fornecedor. Caso a multa seja superior ao 
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou 
judicialmente, se necessário.   
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização 
financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:   

EM=I x N x VP Onde:   

EM= Encargos Moratórios   
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.   
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;   
TX = percentual da Taxa anual = 6%   
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:   

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438365 365   

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após 
a ocorrência.   

   

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO   

Parágrafo primeiro: A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação do 
pedido do bem.   
Parágrafo segundo: O Fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento.   

   

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES   

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 
08/2021-SRP-PMO, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos prestadores/fornecedores as seguintes sanções:   

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
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empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração;   

II - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 

obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de 

empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 

oficialmente;   

III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregue ou serviço não 

prestado, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 

(quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 

prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 

enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada 

dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a 

documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.   
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.   
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá a empresa prestadora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
prestadores da entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá 
ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais.   

   

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS   

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no 
art. 65, da Lei nº 8.666/1993.   

  

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.   

  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o prestador, visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.   

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o prestador será liberado do compromisso 
assumido.   
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Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
prestadores, visando igual oportunidade de negociação.   

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá:   

I - Liberar o prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 

pedido do fornecimento;   

II - Convocar os demais prestadores, visando igual oportunidade de negociação.   

  

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.  

  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS   

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 
verificação ao representante designado pela contratante.   

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 
respectivas notas fiscais;   

  

Parágrafo Segundo: O objeto da licitação será recebido da seguinte forma:   

I - Provisoriamente: no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade 

do material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca modelo e 

especificações técnicas.   

II - Definitivamente: após a verificação da qualidade, da quantidade dos materiais e sua 

consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado 

pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:   

  

A pedido, quando:   

- Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior;   

- O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.   
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Por iniciativa da Administração Pública, quando:   

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado;   

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;   

- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;   

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;   

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata 

de Registro de Preços;   

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 

na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.   

  

Automaticamente:   

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;   

- Quando não restarem prestadores registrados;   
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos prestadores remanescentes, caso 
haja nova ordem de registro.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

ORDENS DE COMPRA   

As aquisições dos objetos da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 
caso, pela contratante.   
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, 
total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO   

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata 
de Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de 
Registro de Preços.   
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período 
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e 
contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:   

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais) /Fatura(s) da 
contratada, após a efetiva entrega dos materiais/serviços e emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo.    
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Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 08/2021 SRP-PMO 
e a proposta da empresa classificada em 1º lugar.   

  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis nº. 8.666/93 e 10.520/2002, pelo Decreto Federal 7.892/2013 
e demais normas aplicáveis.   

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa 
oficial é condição indispensável para sua eficácia e será providenciada pelo Contratante.   

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de 
Oriximiná/PA, com exclusão de qualquer outro.   

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.   

 

Oriximiná-PA, 22 de novembro de 2021. 

 

 

  

__________________________________   
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

CNPJ: 05.131.081/0001 - 82 

ARGEMIRO JOSÉ BENTES DINIZ 

PREFEITO MUNICIPAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

  

__________________________________ 
AURIENE T. GUALBERTO EPP 

C.N.P.J. nº 11.770.912/0001-69 

AURIENE TEIXEIRA GUALBERTO  
VENCEDOR 

 
 

AURIENE TEIXEIRA 
GUALBERTO:83732730263

Assinado de forma digital 
por AURIENE TEIXEIRA 
GUALBERTO:83732730263

ARGEMIRO JOSE 
BENTES 
DINIZ:75576791215

Assinado de forma digital 
por ARGEMIRO JOSE BENTES 
DINIZ:75576791215
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2021-SRP-PMO 

  

  

  

   

Aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2021, o Município de Oriximiná, Através da 
Prefeitura, sede na Rua Barão do Rio Branco, nº 2336, Bairro Centro, nos termos das Leis nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 1.403/2006, de 21 de outubro de 2006, 
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e das demais normas legais aplicáveis, 
em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços Nº 08/2021-SRP-PMO, SERÃO REGISTRADOS os preços para eventual 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE LANCHAS E EMBACAÇÃO DE MEDIO 
E PEQUENO PORTE, PARA TRANSPORTE FLUVIAL, destinado a atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Oriximiná e suas secretarias, conforme especificações e quantidades 
constantes no termo de referência em anexo, tendo sido os referidos preços oferecidos pela 
empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado.   

 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   

A presente licitação tem como objeto o registro de preços para futura e eventual 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE LANCHAS E EMBACAÇÃO DE MEDIO E 

PEQUENO PORTE, PARA TRANSPORTE FLUVIAL, destinado a atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Oriximiná e suas secretarias, conforme especificações e quantidades 
constantes no termo de referência em anexo. 
 
 

EMPRESA: PARA OESTE TERRAPLENAGEM EIRELI 

CNPJ: 23.399.220/0001-35 

ENDEREÇO: RUA ACIOLI RAMOS, 1731 – BAIRRO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, 
ORIXIMINÁ-PA 

REPRESENTANTE: ADENILSON DE JESUS TAVARES PIMENTA 

E-MAIL: compactaterraplenagem@gmail.com                                   TEL.: (93) 99193-2378 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 
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1 

SERVIÇO DE TRANSPORTE FLUVIAL - 
LANCHA FORÇA 150HP OU SUPERIOR - 

Especificação: Serviço de transporte fluvial, 
locação de lancha com condutor, de médio 
porte, de alumínio, com banheiro, com 
cobertura, fechado, com motor, com lotação 
mínima de 12 pessoas, para suprir a 
necessidade de transporte fluvial nas áreas da 
zona rural do município de Oriximiná/PA e/ou 
Intermunicipal. 
A embarcação deverá atender todas as normas 
da autoridade marítima (NORMAM). 
O combustível será fornecido pela Prefeitura 
Municipal de Oriximiná - PMO 

 1.424 HORA R$ 221,19 R$ 414.974,56 

2 

SERVIÇO DE TRANSPORTE FLUVIAL - 
LANCHA FORÇA 40HP E/OU 60HP - 

Especificação: Serviço de transporte fluvial, 
locação de lancha com condutor, de médio 
porte, de alumínio com cobertura, fechado com 
motor, com lotação mínima de 05 pessoas para 
suprir a necessidade de transporte fluvial nas 
áreas da zona rural do município de 
Oriximiná/PA e/ou Intermunicipal. 
A embarcação deverá atender todas as normas 
da autoridade marítima (NORMAM). 

O combustível será fornecido pela Prefeitura 
Municipal de Oriximiná – PMO 

 1.213 HORA R$ 191,77 R$ 232.617,01 

3 

SERVIÇO DE TRANSPORTE FLUVIAL - 
BARCO FORÇA 114HP E/OU 200HP - 

Especificação: Serviço de transporte fluvial, 
locação de barco com condutor, sem 
combustível, de médio porte, de madeira e/ou 
alumínio, com toldo, coberto, fechado, com 
grades laterais para proteção contra quedas, 
com motor, com lotação mínima de 30 pessoas, 
para suprir a necessidade de transporte fluvial 
nas áreas da zona rural do município de 
Oriximiná/PA e/ou Intermunicipal. 
A embarcação deverá atender todas as normas 
da autoridade marítima (NORMAM). 
O combustível será fornecido pela Prefeitura 
Municipal de Oriximiná - PMO 

 1.350 HORA R$ 144,73 R$ 195.385,50 

8 

SERVIÇO DE TRANSPORTE FLUVIAL - 
LANCHA FORÇA 200HP A 300HP - 

Especificação: serviço de transporte fluvial. 
locação de lancha com condutor, de médio 
porte, de alumínio, com banheiro, com 
cobertura, fechado, com motor, com lotação 
mínima de 20 pessoas. para suprir a 
necessidade de transporte fluvial nas áreas da 
zona rural do município de Oriximiná/PA e/ou 
intermunicipal. 
A embarcação deverá atender todas as normas 
da autoridade marítima (NORMAM). 

O combustível será fornecido pela Prefeitura 
Municipal de Oriximiná - PMO 

 184 HORA R$ 304,76 R$ 56.075,84 

TOTAL R$ 799.052,91 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS   

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da 
sua assinatura.   
Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos/serviços citados na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra 
licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie ao fornecedor/prestador, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.   
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o 
fornecedor/prestador assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os 
pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando 
sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de 
suas cláusulas.   

 

   

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem.   
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Contratante, para que este indique os possíveis prestadores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação.   

   

Parágrafo segundo: Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações assumidas com o Contratante.   

   

Parágrafo terceiro: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e para os órgãos participantes.   

   

Parágrafo Quarto: O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.   

   

 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA   
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Os materiais deverão ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, de acordo com 
a respectiva solicitação, onde o recebimento da mercadoria deverá ser atestado pelo servidor 
responsável pelo recebimento, o qual fará a conferência, conforme a ordem de compra e nota 
fiscal emitida pela licitante vencedora.   
Parágrafo primeiro: No caso de prestação de serviços, estes deverão ser prestados na 
unidade requisitante e atestados pelo servidor responsável do respectivo Setor/Departamento, 
o qual fará a conferência, de acordo com a ordem de compra.   
Parágrafo terceiro: O prazo de entrega do produto não poderá ultrapassar 10 (dez) dias, 
contados da expedição da ordem de compra, salvo justificativa apresentada pelo licitante 
vencedor, desde que aceito pela administração.   
Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas 
no item 12 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.   

 

   

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO   

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou prestação dos serviços 
acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a 
conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela 
contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com 
discriminação dos bens/serviços, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada 
e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação.   
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do Fornecedor, por meio de ordem 
bancária, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, 
após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.   
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sites oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao Fornecedor, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições 
exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo 
próprio.   
Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura 
ou crédito existente na contratante em favor do Fornecedor. Caso a multa seja superior ao 
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou 
judicialmente, se necessário.   
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização 
financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:   

EM=I x N x VP Onde:   

EM= Encargos Moratórios   
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.   
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;   
TX = percentual da Taxa anual = 6%   
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:   

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438365 365   

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após 
a ocorrência.   
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO   

Parágrafo primeiro: A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação do 
pedido do bem.   
Parágrafo segundo: O Fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento.   

 

   

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES   

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 
08/2021-SRP-PMO, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos prestadores/fornecedores as seguintes sanções:   

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 

empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração;   

II - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 

obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de 

empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 

oficialmente;   

III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregue ou serviço não 

prestado, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 

(quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 

prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato.  

 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 

enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada 

dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a 

documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.   
 
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.   
 
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá a empresa prestadora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.  
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Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
prestadores da entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá 
ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais.   

 

   

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS   

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no 
art. 65, da Lei nº 8.666/1993.   

  

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.   

  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o prestador, visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.   

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o prestador será liberado do compromisso 
assumido.   

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
prestadores, visando igual oportunidade de negociação.   

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá:   

I - Liberar o prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 

pedido do fornecimento;   

II - Convocar os demais prestadores, visando igual oportunidade de negociação.   

  

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.  

 

  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS   

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 
verificação ao representante designado pela contratante.   
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Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 
respectivas notas fiscais;   

  

Parágrafo Segundo: O objeto da licitação será recebido da seguinte forma:   

I - Provisoriamente: no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade 

do material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca modelo e 

especificações técnicas.   

II - Definitivamente: após a verificação da qualidade, da quantidade dos materiais e sua 

consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado 

pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.   

   

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:   

  

A pedido, quando:   

- Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior;   

- O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.   

  

Por iniciativa da Administração Pública, quando:   

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado;   

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;   

- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;   

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;   

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata 

de Registro de Preços;   

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 

na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.   

  

Automaticamente:   

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;   

- Quando não restarem prestadores registrados;   
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos prestadores remanescentes, caso 
haja nova ordem de registro.   
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

ORDENS DE COMPRA   

As aquisições dos objetos da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 
caso, pela contratante.   
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, 
total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.   

 

   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO   

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata 
de Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de 
Registro de Preços.   
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período 
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.   

  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e 
contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.   

  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:   

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais) /Fatura(s) da 
contratada, após a efetiva entrega dos materiais/serviços e emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo.    

  

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.   

 

   

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 08/2021 SRP-PMO 
e a proposta da empresa classificada em 1º lugar.   

  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis nº. 8.666/93 e 10.520/2002, pelo Decreto Federal 7.892/2013 
e demais normas aplicáveis.   

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa 
oficial é condição indispensável para sua eficácia e será providenciada pelo Contratante.   
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Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de 
Oriximiná/PA, com exclusão de qualquer outro.   

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.   

 

Oriximiná-PA, 22 de novembro de 2021. 
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